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SECI - Secretaria de Controle Interno 

APRESENTAÇÃO 
Em atendimento às disposições contidas na Instrução Normativa/TCU n° 63, de 1° de 

setembro de 2010, alterada pela Instrução Normativa TCU n°72, de 15 de maio de 2013, e na 
Decisão Normativa/TCU n° 147, de 11 de novembro de 2015, apresentamos as peças 
complementares que comporão o Processo de Contas dos responsáveis pela gestão do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, consolidando os dados da Justiça da Infância e 
da Juventude, referentes ao exercício de 2015. 

À Secretaria de Controle Interno — SECI, cuja atuação está prevista no Regimento 
Interno Administrativo — RIA, tem suas atribuições respaldadas pela Portaria GPR 2200/2015 e 
Resolução 131, de 6 de agosto de 2012, alterada pela Resolução 9, de 12 de junho de 2013, 
cabendo-lhe, entre outras, a consolidação e conferência das referidas peças complementares, 
conforme previsto nos normativos do TCU, acima citados. 

Nos trabalhos de auditoria, foram observadas as normas e técnicas de auditoria, tais 
como entrevista, análise documental, pesquisas realizadas em sistemas informatizados e 
informações extraídas do Relatório de Gestão de 2015. 

1. RELATÓRIO DE AUDITORIA DE GESTÃO 
O presente Relatório de Auditoria de Gestão, peça integrante do Processo de Contas 

Anual, elaborado pela equipe de auditoria da Secretaria de Controle Interno nos termos da 
Instrução Normativa N. 63/2010 do TCU (alterada pela Instrução Normativa TCU N. 72, de 
15/05/2013) e da Decisão Normativa TCU n° 147 de 11 de novembro de 2015, trata dos exames 
sobre os atos e fatos da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e contábil do 
Tribunal de Justiça do DF e Territórios no exercício de 2015, sob responsabilidade do dirigente 
máximo do órgão, nos termos da missão institucional de controle interno definida no artigo 74 
da Constituição Federal e legislação pertinente. 

Conforme dispõe o inciso XI do Art. 361 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, compete ao Tribunal Pleno pronunciar-se sobre a 
regularidade das contas do Presidente do Tribunal. 

Registre-se que, de acordo com o Anexo I da DN 147/2015, o TJDFT não consta da 
lista dos responsáveis pelas unidades que terão as contas do exercício de 2015 julgadas pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU, considerando-se, porém, a possibilidade de haver 

Resolução 13/2012. Art. 60. À Secretaria de Controle Interno SECI compete: 
V - consolidar as informações que compõem a Prestação de Contas do Governo da República relativas ao Tribunal: 
VI - encaminhar ao Congresso Nacional e ao TCU a Prestação de Contas do Governo da República relativa ao Tribunal; 
VII- emitir relatórios e certificados de auditoria referentes ao Processo de Contas Anual; 
X - consolidar o Processos de Contas Anual e remeter ao TCU; „ 	Çit 
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determinação especifica do ministro relator das contas da Unidade para constituição de processo de contas 
do referido exercício para julgamento. 

As providências necessárias à realização de auditoria nas contas do exercício de 2015 
foram autorizadas pelo Exmo. Desembargador Presidente desta Corte de Justiça, nos termos do 
Memorando SECI n°00.029, de 15/12/2015. 

A auditoria realizada teve como fonte de informações os conteúdos apresentados no 
Relatório de Gestão, previstos no Anexo II da Decisão Normativa TCU n° 146/2015 e nos 
trabalhos de acompanhamento da gestão realizados pela Secretaria de Controle Interno — SECI, 
com base nas competências estabelecidas nos incisos I, II e III do art. 74 da Constituição Federal. 

Os trabalhos consistiram em análises processuais, auditorias operacionais e auditorias 
de conformidade efetuadas pelas Coordenadorias de Auditoria e Fiscalização (COAUD) e de 
Análise e Controle (COANA), as quais compõem a Secretaria de Controle Interno. 

Para definição do escopo da Auditoria e da extensão dos procedimentos aplicados, 
foram utilizados métodos de amostragem não estatística, com base na seleção direta, cujos 
critérios foram fundamentados na experiência em trabalhos anteriores e no conhecimento dos 
controles internos avaliados, ponderando-se o tempo, os recursos humanos e os materiais 
disponíveis. Além disso, o risco foi avaliado com base na materialidade e na relevância da 
matéria. 

A análise foi efetuada seguindo as normas de auditoria aplicáveis ao Setor Público 
Federal, expressas na Resolução CNJ n° 171 de 1° de março de 2013. A metodologia empregada 
na coleta, tratamento e apreciação dos dados contemplou: verificações quanto ao cumprimento 
de leis, normas e regulamentos aplicáveis às diversas áreas e atividades examinadas; análise 
documental; aplicação de questionários e roteiros de verificação; além de entrevistas e consultas 
a sistemas informatizados como o SPIUnet, SIAF1 e SISACNet, conferência de cálculos, 
inspeção fisica e exame de registros. 

1.1 Avaliação, considerando a natureza jurídica e o negócio da unidade 
prestadora da conta (UPC), da conformidade das peças exigidas nos incisos I 
e II do art. 13 da IN TCU n° 63/2010 com as normas que regem a elaboração 
de tais peças. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios apresentou as peças dos 
autos iniciais do processo das contas, relacionadas no inciso II do art. 13 da Instrução Normativa 
TCU n° 63/2010. O Rol de Responsáveis não foi apresentado, urna vez que este TJDFT não 
consta na lista do Anexo Ida DN 147/2015. O Relatório de Gestão contém os dados indicados 
no art. 12 da citada IN. 

Na avaliação das peças quanto aos conteúdos e formatos obrigatórios estabelecidos 
nas Decisões Normativas - TCU n's 146/2015 e 147/2015, Portaria - TCU n° 321/2015, no 
sistema e-Contas, e na Portaria GPR 122/2016, verificamos que o relatório de gestão foi 
apresentado com algumas desconformidades, as quais foram discutidas com os gestores de cada 
unidade responsável pela disponibilização da informação, tendo sido recomendada a adoção de 
mecanismos e a instituição de controles, de forma a reduzir o risco de tais ocorrências nos 
relatórios futuros. Ressalte-se que a implementação das recomendações feitas às unidades será 
monitorada por este Controle Interno. 

elt4} 
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1.2 Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial 
quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos estabelecidos no 
PPA como de responsabilidade da UJ auditada, dos objetivos estabelecidos no 
plano estratégico, da execução física e financeira das ações da LOA vinculadas 
a programas temáticos, identificando as causas de insucessos no desempenho 
da gestão. 

A avaliação do referido tema teve como parâmetro a auditoria realizada no período 
de 08/01 a 22/04/2016, com o objetivo de avaliar os resultados quantitativos e qualitativos da 
gestão, em especial quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos estabelecidos no 
PPA como de responsabilidade do TJDFT, dos objetivos estabelecidos no plano estratégico, da 
execução fisica e financeira das ações da LOA vinculadas a programas temáticos, identificando 
as causas de insucessos no desempenho da gestão. 

O escopo baseou-se nos resultados do cumprimento dos objetivos estabelecidos no 
plano estratégico do Tribunal e da execução fisica e financeira das ações da LOA vinculadas a 
programas temáticos do TJDFT em 2015. A partir de tais itens foram formuladas a seguintes 
questões de auditoria: 

1. Os objetivos estabelecidos no plano estratégico do Tribunal alcançaram bons 
resultados quantitativos e qualitativos em 2015? 

2. Os resultados quantitativos e qualitativos obtidos na execução física e financeira 
das ações da LOA vinculadas a programas temáticos do TJDFT em 2015 foram 
satisfatórios? 

Os trabalhos basearam-se na pesquisa dos dados referentes aos indicadores do 
TJDFT, observação dos normativos do CNJ e verificação da execução orçamentária e financeira 
dos programas destinados ao tribunal. 

Quanto às técnicas de auditoria, optou-se pela análise documental e correlação de 
informações. 

i. 	Avaliação dos resultados dos objetivos Estratégicos; 

O Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios para 
o período de 2015 a 2020 (PE 2015-2020), aprovado pela Resolução 3, de 23 de abril de 2015, 
surgiu do processo de revisão do Plano Estratégico 2010-2016, que foi antecipada em razão da 
publicação da Resolução 198 do CNJ, de 01/07/2014. 

O PE 2015-2020 está alinhado ao Plano Estratégico do Poder Judiciário, conforme 
disciplinado pela Resolução CNJ citada acima. Para 2015, essas metas foram estabelecidas 
visando à melhoria contínua dos serviços e alcance dos objetivos propostos. 

Seu conteúdo observa, assim, as políticas voltadas à concretização da Estratégia 
Judiciário 2020, ao considerar o conteúdo temático dos Macrodesafios do Poder Judiciário na 
definição dos objetivos estratégicos institucionais, bem como ao incluir as Metas Nacionais. 

Para avaliação dos resultados do TJDFT foram considerados os indicadores apurados 
em 2015, bem como as informações referentes ao cumprimento das metas do judiciário para 
2015. 
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a) 	Metas 

A Portaria Conjunta 3/2015, do TJDFT, regulamentou os procedimentos destinados 
ao cumprimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário para o ano de 2015. 

Os resultados quantitativos alcançados pelo TJDFT com relação às Metas do Poder 
Judiciário no exercício de 2015 são apresentados na tabela 1: 

Tabela 1 - Metas do Poder Judiciário -2015 Metas 

META DO 
CNJ 

PREVISTA 
GRAU DE 

CUMPRIMENTO 

META 1 
Julgar quantidade maior de processo de conhecimento do que os distribuídos 
em 2015. 

97,6% 

META 2 

Identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo menos 80% dos processos 
distribuídos até 31/12/2011, no 1° grau, e até 31/12/2012, no 2° grau, e 100% 
dos processos distribuídos até 31/12/2012, nos Juizados Especiais e nas 
Turmas Recursais Estaduais. 

106,06% 

META 3 Aumentar os casos solucionados por conciliação. 100% 

META 4 
Identificar e julgar ate 31 /12/2015 pelo menos 70% das ações de 
improbidade administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a 
administração pública distribuídas até 31/12/2012. 

133,7% 

META 52 
Impulsionar processos à execução (Tribunais Regionais Federais e Justiça do 
Trabalho). Não se aplica ao TJDFT. 

META 6 
Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas até 
31/12/2012, no 1° grau, e até 31/12/2013, no 2° grau. 

83,9% 

META 7 
Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e dos recursos 
repetitivos. 

75,8% 

Fonte: Painel de metas TJDFT 

3 A análise dos resultados das metas do judiciário para 2015 é apresentada a seguir: 

2  Metas nacionais — CNJ:  httwficnijuslilimanes/aestao-planejamento-eni/2015/Metas Nacionais antovadas no VIII Encontro.ndf 
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Meta Nacional 01: Tem como objetivo julgar quantitativo de processos de 
conhecimento maior do que o volume dos distribuídos. 

Para esta meta observa-se que, de um total de 295.530 processos distribuídos, o 
TJDFT julgou 288.313 (97,6%), restando, portanto, 7.218 (2,4%) para o cumprimento da meta. 

Embora o cumprimento da meta se dê com base no desempenho global do TJDFT, é 
oportuno analisar os resultados considerando os diversos segmentos de justiça. Conforme tabela 
2, percebe-se que os segmentos 2° grau, Juizados Especiais Cíveis e da Fazenda Pública não 
alcançaram 100% da meta. 

Tabela 2 - Movimentação Processual — Meta 3 

Movimentação Processual - Quantitativos 

F
pegmento de justiça 

Processos 	Processos 
distribuídos 	Julgados 

Quantitativo necessário 
para o cumprimento da 

meta 
Grau de cumprimento 

aále 
1' Grau 

2° Grau 

Juizados Especiais- 
Cíveis 
Juizados Especiais - 
Criminais 

Juizados Especiais - 
Fazenda Pública 

Turmas de Uniformização 

Turmas Recursais - Cíveis 

Turmas Recursais - 
Criminais 

153490 

63.985 

55329 

657 

12.318 

10 

9.108 

233 

159.768 

57.449 

54.194 

1.088 

5.662 

32 

9.882 

238 

6.537 

1.536 

O 

6.657 

O 

O 

O 

104,1% 

89,8% 

97,2% 

165,4% 

46,0% 

310,0% 

108,5% 

101,7% 

TJDFT 295.530 288.313 7.218 97,3% 
Fonte: Painel de melas LIDli 

Meta Nacional 2: Tem como objetivo identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo 
menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2011, no 1° grau, e até 31/12/2012, no 2° grau, 
e 100% dos processos distribuídos até 31/12/2012, nos Juizados Especiais e nas Turmas 
Recursais Estaduais. 

A meta visa à eliminação de passivos de processos pendentes de julgamento, evitando 
que os antigos permaneçam sem julgamento, bem como estimular a administração a dedicar 
atenção especial e alocar recursos para a resolução desses processos. 

De acordo com dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT, a meta foi 
atingida para todos os segmentos de justiça: 10  grau, Juizados Especiais, Turmas Recursais, 2° 
grau e Turmas de Uniformização, que obtiveram, respectivamente, os graus de cumprimento de 
106,4%, 100%, 100%, 123,9% e 100% da meta estipulada. 

Meta Nacional 3: Visa aumentar os casos solucionados por conciliação. O Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios obteve grau de cumprimento de 100% desta meta. 
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Meta Nacional 4: Identificar e julgar até 31/12/2015 pelo menos 70% das ações de 
improbidade administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a administração 
pública distribuídas até 31/12/2012. 

Na tabela 3, estão apresentados os resultados e a movimentação do quantitativo de 
processos julgados até 31/12/2015: 

Tabela 3 - Movimentação Processual - Meta 4 

Detalha mento da meta Estoque da 
meta 

Processos 
julgados 

Processos a 
julgar 

Quantitativo 
necessário para o 
cumprimento da 

meta 

Grau de 
cumprimento 

1" Grau - Improbidade 

1° Grau - Ações Penais 

Juizados Especiais - Ações 
Penais 

Turmas Recursais - Ações 
Penais 

2° Grau - Improbidade 

2° Grau - Ações Penais 

176 

775 

16 

7 

44 

121 

144 

735 

15 

7 

44 

121 

^2 J- 

40 

1 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

116,90% 

135,50% 

133,90% 

142,90% 

142,90% 

142,90% 

TOTAL 1139 1066 73 S 133,70% 	:1Â 
Fonte: Painel de metas Tiuvr 

Dos dados apresentados, verifica-se que a meta foi atingida para todos os segmentos 
de justiça, considerando que Tribunal possui um estoque de 1.139 processos, do qual 1.066 foram 
julgados e 73 estão pendentes de julgamento. 

Meta Nacional 5: não se aplica ao TJDFT. 

Meta Nacional 6: Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2012, no I° grau, e até 31/12/2013, no 2° grau. 

A meta em questão busca dar agilidade aos processos coletivos, pois tais processos 
merecem ter seu processamento destacado dos demais em virtude de sua relevância social e da 
abrangência por elas alcançada. 

Conforme demostrado na Tabela 4, o Tribunal possui um estoque de 423 processos. 
Desse total 355 (83,9%) foram julgados, restando 68 (16,1%) pendentes de julgamento o que 
evidencia o não cumprimento da meta. Acrescente-se que, dos processos ainda não julgados, 59 
estão no 10  grau e 9 no 2° grau. 

O. " 
13 
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Tabela 4 - Movimentação Processual - Meta 6 
Movimentação processual 

Segmento de justiça 

I ° Grau 

2° Grau 

TJDFT 

Estoque da Meta 

339 

84 

423 

Processos julgados 

280 

75 

355 

Processos a julgar 

59 

9 

68 „ia 

Grau de 
cumprimento 

82.6% 

89,3% 

83,9% 
Fonte Painel de metas TJDFT 

Meta Nacional 7: Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e dos 
recursos repetitivos. Na Justiça Estadual, esta meta pretende estabelecer gestão estratégica das 
ações de massa com identificação e monitoramento do acervo de demandas repetitivas. 

A meta teve como objetivo a gestão estratégica das ações de massa com identificação 
e monitoramento do acervo de demandas repetitivas. 

O TJDFT alcançou 75,8% do cumprimento da meta estipulada, conforme retratam as 

tabelas abaixo. 

ituação da Meta - Quantitativos - No mês: 12/2015 

Detalhamento 
da meta 

Total de 

perguntas 
Perguntas com 	Perguntas com resposta 
resposta "Sim" 	 "Não" 

Grau de 

cumprimento 

2°  Grau 9 5 4 75,8% 

TOTAL 9 5 4 75,8% 

Fonte: Painel de metas TJDFT 

Situação da Meta por Pergunta 

Sigla Peso Pergunta Mês Mar Jun Set Dez 

P7.8 3 

O tribunal identificou o quantitativo, por tema, de processos suspensos na 
instância aguardando pronunciamento definitivo do ST1 em recurso especial 
repetitivo (§§19  e 22  do artigo 543-C do CPC e inciso VIII do art.22  Res. CN1 
n.160/2012)? 

Sim Sim Sim Sim 

P7.9 3 
O tribunal monitorou o quantitativo, por tema, de processos que sairam de 
suspensão na instância após trânsito em julgado de acórdão do ST1 em recurso 
especial paradigma (incisos I ou II do §72  do artigo 543-C do CPC)? 

Não Não Não Não 

P7.10 

O tribunal monitorou o tempo decorrido entre o trânsito em julgado do acórdão 
do ST.I em recurso especial paradigma e o exame dos processos suspensos na 
instância (incisos I ou lido §72  do artigo 543-C do CPC e inciso III do art. 42  da Res. 
CN1 n.160/2012)? 

Não Não Não Não 

14 
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P7.11 7Sim 
O tribunal encaminhou ao STJ o relatório trimestral quantitativo a que se refere o 
inciso VIII do artigo 22 da Resolução CNJ n. 160/201.2? 

Sim Sim Sim 

P7.12 3 
O tribunal identificou o quantitativo, por tema, de processos sobrestados na 
instância aguardando pronunciamento definitivo do STF em recurso extraordinário 
paradigma (51° do artigo 543-8 do CPC)? 

Sim Sim Sim Sim 

P7.13 3 
O tribunal monitorou o quantitativo, Por tema, de processos que saíram de 
sobrestamento na instância após trânsito em julgado de acórdão do STF em 
recurso extraordinário paradigma (539  do artigo 543-8 do CPC)? 

Não Não Não Não 

P7.14 1 

O tribunal monitorou o tempo decorrido entre o trânsito em julgado do acórdão 
do STF em recurso extraordinário paradigma e o exame dos processos suspensos 

instância (532  do artigo 543-8 do CPC e inciso III do artigo 42  da Res. CNJ n° 
160/2012)? 

na 
Não  Não  Não  Não 

P7.15 7 
O tribunal encaminhou ao STF o relatório trimestral quantitativo a que se refere o 
inciso VIII do artigo 29 da Resolução CNJ n. 160/2012? 

Não Não Não Sim 

P7.16 5Sim 
O NURER do tribunal utiliza sistema informatizado de controle estatístico dos 
processos sobrestados/suspensos por repercussão  geral ou recursos repetitivos? 

Sim Sim Sim 

P7.17 O 
O sistema de controle de processos utilizado pelo tribunal registra o 
sobresta mento /suspensão de processos com a identificação do tema de 
repercussão geral ou recurso repetitivo? 

Não Não Não Não 

Fonte: Painel de metas TJDFT 

Meta 7 de 2015: grau de cumprimento 

40 	60 
% ii  I/ 

20 	 80 

— 100 

Grau de Cumprimento: 75,8% 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORESERANE 

b) 	Indicadores 

Os indicadores estratégicos do TJDFT foram revisados no começo do exercício de 
2015, no bojo do processo de revisão do plano estratégico do Tribunal. 

Cada objetivo institucional tem seu alcance mensurado por, no mínimo, um indicador 
e para cada indicador deve haver uma meta a ser alcançada. 

Para mensurar e avaliar o avanço no cumprimento dos objetivos institucionais tem-
se efetuado o monitoramento dos indicadores estratégicos do Tribunal. 
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A tabela a seguir apresenta o painel de monitoramento do desempenho estratégico do 
Tribunal. A sinalização indica o desempenho dos objetivos e dos indicadores e as faixas de 
desempenho estão definidas da seguinte forma: 

Verde: desempenho satisfatório, isto é, maior ou igual a 90% do valor da meta; 

Amarelo: desempenho mediano, maior ou igual a 70% e menor do que 90%; 

Vermelho: desempenho insatisfatório, ou menor do que 70% da meta; 

Cinza escura: sem medição ou sem meta para 2015. 



Aprimorar a comunicação Interna e enema 

Fomentar e aperfeiçoar as práticas de 

arstentabilidade social, ambiental e económica 

Garantir a eficiência na alocação da forçado trabalho 
nas unidades judiciais 

Consolidara politica de valorização dos magistrados e 
dos servidores 

Consolidara política de gestão por competências 
alinhada à estratégia 

Promovera modernização e a expansão tecnológica e 
o aperfeiçoamento das soluções de TIC 

Proporcionar condições físicas apropriadas ao 
exercido das atividades administrativas e judiciais 

3,08 
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Tabela 5 - Painel de Monitoramento do Desempenho Estratégico Processual 
• Perlodiddede 	Unidade 

de apuração 	de medida 
Meta  azas 

Polaridade 

rin 
Noia :te Oa 

Semeslial 	 Positiva 
10 

7,75 

Notado O a, (Fixar linha 
Semestral 

10 	
i_Positiva 

1 	
7.61 

de  base) 

Quadrimestral Positiva 13.863 	i.19.131 

Quadrimestral Positiva 662 	605 

Quadrimestral Positiva 31,4% 	fb 16,3% 

 

Objetivo Estratégico 

     

Indicador(es) 

 

            

     

ndice de satisfação com a prestação de serviços 

ndice de satisfação com a qualidade das 
nformações 

Aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário 

 

     

            

            

     

ndice de promoção de ações voltadas à solução 
adequada de conflitos 
ndice de realização de conciliações/mediações 
pré-processuais 	  
ndice de realização de conciliações/mediações 
mocessuais 

Fomentar métodos consensuais de solução de 
conflitos 

  

     

     

• 

kgilizar a tramitação dos processos judiciais e 
administrativos 

e I eri dada processual (12  Instância) 

claridade processual (2s Instância) 

nclice de processos antigos (12 Instândai 

ndice de processos antigos (22  Instância) 

ndice de atendimento à demanda (1.2  Grau) 

Índice de atendimento à demanda (29 Grau) 	Quadri 

de prazo 
Processos conclusos para sentença com excesso Quadri 

índice de aquisição de bens e serviços em tempo- Quadri 
adrão 

mestral Dias Negativa 270 111 	353 

mestral Dias Negativa 90 

mestral % Negativa 70% • 44,9% 

mestral % Negativa 10% 

mestral % Positiva 130% • 121% 

mestral % Positiva 109% 
—9 

• 
mestral Processos Negativa 2500 

mestra' % Positiva 51% • 76% 

Quadri 

Quadri 

Quadri 

Quadri 

Quadri 

• índice de eficiência operacional Consolidara gestão de custos operacionais Quadrimestral 
	as 
	

Negativa 
	

(Afixar) 
	

2.813.91 

Fomentar o uso da tecnologia da informação e 
comunicação como instrumento de trabalho 

Índice de processos judiciais eletrônicos novo 
_ 	. 

índice de procedimentos administrativos 
eletrônicos 

Quadrimestral Positiva 5% 

Quadrimestral Positiva 6,6% s,eitt 

ndice de execução do orçamento estratégico Anual 	 Positiva 
(Fixar linha 
de base Consolidar e aprimorara governança do T1DFT 

	
• I 

Proporcionar infraestrutura de TC apropriada ao 
exercido das atividades administrativas e judiciais 

• 

31,7% 

3,2 

• Índice de execução do Plano de Logística 
Quadrimestral I 	% 	L  Positiva 	100% 

Sustentável 	_ 

I Positiva 

Bienal 	Percentual Positiva 	21,0% 	• 12" 

Nota de la 
Bienal 	 Positiva 	3,37 	e  3,30 

5 

Anual Percentual Positiva 
(Fixar linha 
de base 

74% 

     

% 1 	Positiva 
1 

1% Fi/ 50,095 

Nota de O a 
Positiva 

10 
8,4 • 8,67 

Nota de 1 as 
Positiva 3,65 • 3,66 

5 

Positiva 99% 9896 

Positiva 93% • 98% 

Positiva 

1 
87% 	69% 

ndice de matérias positivas na imprensa 

I índice de favorabilidade à comunicação interna 

' Quadrimestral 	% 	Positiva 

Bienal 
	Nota de 1 a Positiva 

5 

• indica de Reconhecimento e Recompensas 

Índice de Satisfação e Comprometimento 

'  Percentual de alocação da força de trabalho nas 
unidades judiciais  	

; Quadrimestral 
(Fixar linha 
de 

48,4% 

• , índice de participação na GDCOMP 

a I Indica de execução do PETIC Anual 

Índice de satisfação com as condições físicas 
(público externo) 
indica de satisfação com as condições físicas 
(publico interno) 

índice de disponibilidade de infraestrutura de 

Indica de atendimento is demandas por 
infraestrutura de TIC  

Quadrimestral 

Quadrimestral 

Semestral 

Bienal 

Assegurar recursos orçamentários necessários à 
., índice de recursos orçamentários garantidos Anual 

execução da Estratégia 

Fonte: Serviço de Planejamento Institucional —  SERPTN/SEPG/TJDFT 
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Por oportuno, cumpre esclarecer que alguns indicadores novos não tiveram metas 
fixadas para o exercício de 2015, em razão da inexistência de um parâmetro mínimo suficiente 
para fundamentá-las, como, por exemplo, a impossibilidade de se apurar uma série histórica de 
desempenho. 

Dessa forma, para esses indicadores, optou-se por estabelecer o desempenho de 2015 
como base para as metas a serem definidas para o período de 2016 a 2020. 

c) 	Avaliação dos objetivos estratégicos 

A partir do resultado do desempenho dos indicadores, verifica-se que, embora alguns 
dos objetivos estratégicos tenham sido cumpridos satisfatoriamente, em outros casos a meta 
alcançada ficou aquém do resultado previsto para o exercício de 2015. 

A fim de viabilizar a avaliação dos resultados dos objetivos estratégicos em 2015, 
foram selecionados alguns objetivos, analisando-se os indicadores e metas associados, conforme 
descrito abaixo. 

O objetivo estratégico que visa "Agilizar a tramitação dos processos judiciais e 
administrativos", alinhado com as Metas Nacionais propostas para o Poder Judiciário no exercício 
de 2015, obteve resultado de desempenho satisfatório, isto é, maior ou igual a 90% do valor da 
meta. Os indicadores avaliaram a aplicação de medidas, práticas e rotinas que possibilitaram a 
redução dos processos de trabalho, tanto na área fim como na área meio do Tribunal. Tais medidas 
asseguraram a razoável duração dos processos. 

Outros quatro objetivos apresentaram resultados satisfatórios em relação às metas 
traçadas, quais sejam: Aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário; Consolidar a política 
de valorização dos magistrados e dos servidores; Proporcionar condições fisicas apropriadas ao 
exercício das atividades administrativas e judiciais e Proporcionar infraestrutura de TIC apropriada 
ao exercício das atividades administrativas e judiciais. 

O objetivo "Promover a modernização e a expansão tecnológica e o Aperfeiçoamento 
das soluções de TIC", relativo ao cumprimento das ações de tecnologia da informação e 
comunicação previstas no Plano Estratégico de TIC — PETIC, apresentou desempenho 
insatisfatório, destacando-se o baixo desempenho do indicador vinculado a esse objetivo - índice 
de execução do PETIC, que decorre da concretização de apenas metade das ações previstas no 
plano para 2015. 

Entre os objetivos que apresentaram resultado mediano, destacam-se: Fomentar o uso 
de tecnologia da informação e comunicação como instrumento de trabalho; Aprimorar a 
comunicação interna e externa; e Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da 
estratégia. 

O desempenho do objetivo "Fomentar o uso de tecnologia da informação" foi 
prejudicado pelo não cumprimento da meta fixada para o índice de procedimentos administrativos 
eletrônicos, que visa medir o percentual de procedimentos administrativos que constam no Plano 
de Classificação de documentos da Área Administrativa do TJDFT - PC- AD, que foram migrados 
para o suporte digital. Apenas 10 processos, dos quatorze previstos, foram migrados em 2015. 
Além disso, não houve apuração para o índice de processos judiciais eletrônicos novos, o qual 
também está associado a esse objetivo. 

Com relação ao objetivo "Aprimorar a comunicação interna e externa", sua execução 
foi afetada pelo baixo desempenho do índice de matérias positivas na imprensa, o qual alcançou 
pouca mais que a metade do estipulado para 2015, 16,8%. De acordo com as informações prestadas 
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pela ACS, esse resultado se deve pela não mensuração do indicador no período de 21/01 a 
13/07/2015, em razão da lacuna na cobertura do contrato com a empresa responsável pelo clipping 
do Tribunal, do qual se originam os dados para apuração do indicador. 

Por último, ao analisar a performance do Tribunal para alcançar o objetivo "Assegurar 
recursos orçamentários necessários à execução da estratégia", nota-se que o Tribunal passa por um 
momento de restrição orçamentária, pois o indicador índice de recursos orçamentários garantidos 
apontou que, no exercício de 2015, apenas 69% dos recursos pleiteados pelo órgão foram 
efetivamente assegurados, valor abaixo dos 87% previstos. 

ii.Avaliações dos resultados da gestão, em especial, quanto à eficácia e eficiência no 
cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA e na execução física e financeira das ações 
da LOA vinculadas a programas temáticos, identificando as causas de insucesso no 
desempenho da gestão. 

A lei 12.593/2012, que instituiu o PPA 2012-2015, destinou ao Poder Judiciário apenas 
Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado, os quais expressam e orientam as ações 
destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da atuação governamental. 

Dessa forma, as ações da LOA referentes às atividades jurisdicionais não estão 
vinculadas a programas temáticos, os quais retratam apenas a agenda do Poder Executivo, que é 
organizada pelos temas das políticas públicas. 

• Créditos Orçamentários disponibilizados 

Lei Orçamentária Anual/LOA aprovou para o exercício financeiro de 2015 o montante 
de R$ 2.295.592.718 destinando ao TJDFT, observando-se que esse recurso foi distribuído entre 
três Programas pertencentes ao orçamento do órgão, conforme demonstrado na tabela 6. 

Tabela 6 - Programas TJDFT - 2015 
Programa 	 Valor 

0089 - Previdência de Inativos e Pensionistas da União 
	

R$ 297.063.000 

0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 
	

R$ 1.863.629.974 

0909 - Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 
	

R$ 134.899.744 

 

   

 

TJDFT 
	

R$ 2.295.592.718 

 

Fonte: SIAFI 

• Execução Orçamentária em 2015 

Para análise dos resultados referentes à execução orçamentária, foram verificados os 
valores referentes ao programa de maior materialidade e criticidade executado pelo TJDFT, ou 
seja, Programa 0567 — Prestação Jurisdicional no Distrito Federal. 

Em função das alterações decorrentes das movimentações orçamentárias e de créditos, 
a dotação líquida, que representa o valor efetivamente posto à disposição do TJDFT, foi de R$ 
1.970.545.092,00 no programa 0567. 

A execução orçamentária referente aos recursos destinados ao referido programa está 
demonstrada nas tabelas 7, 8 e 9. 	

91/L 



Grupo Despesa Ação Governo DOTACAO DOTACAO DESPESAS DESPESAS DESPESAS EXECUÇÃO INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS 	PAGAS 

4 

3 

Investimentos 

Outras 
despesas 
correntes 

Construção do anexo II da 10  Vara da Infância e da 19136 Juventude 

4234 	Apreciação e julgamento de causas no Distrito 
Federal 

Total investimento 

Apreciação e julgamento de causas no Distrito 4234 Federal 

TOTAL GERAL 

500 000.00 

1.364.500.00 

1.864.500,00 

10.656.30a00 

12.520.800,00 

0.00 

2.849.880.00 

2.849.880,00 

10.171.300,00 

13.021.180,00 

0.00 

2.534.519.62 

2.534.519,62 

10.170.996,06 

12.705.515,68 

0.00 

1.364.355,86 

1.364.355,86 

8.898.807.26 

10.263.163,12 

0.00 

1.364.355.86 

1.364.355,86 

8.653.594.27 

10.017.950,13 

0% 

54% 

54% 

85% 

79% 

Fonte: Tesouro Gerencial 
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Tabela 7 - Execução da despesa por Grupo Despesa 
• Execução da despesa por Grupo Despesa 

EXECUÇÃO DA DESPESA — PROGRAMA 0567 

Grupo Despesa DOTACAO 
INICIAL 

DOTACAO 
ATUALIZADA 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIOUIDADAS 

DESPESAS 
PAGAS EXECUÇÃO 

4 	 INVESTIMENTOS 
DUMAS DESPESAS 3 CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS 1 SOCIAIS 

Total 
Fonte: Tesouro Gerem i.il 

108.056.682.00 

368.409.754,00 

1.387.163.538.00 

1.863.629.974,00 

111.382.995.00 

388.061.113.00 

1.471.100.984.00 

1.970.545.092,00 

88.547.276.78 

383.184389.72 

1.471.100.984.00 

1.942.833.050,50 

15.772.062.52 

351.772.254.16 

1.448,708.77637 

1.816.253.093,65 

15.629.673.86 

343.194.929,68 

1.448.610.045.23 

1.807.434.648,77 

18% 

90% 

98% 

93% 

Tabela 8 - Execução da despesa por UG e por Ação 
• Execução da despesa por UG e por Ação  

UG Executora: 100009:VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DO D.F. 

Programa Governo: 0567:PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 



Ação governo 
Dotação 

Dotação inicial 
atualizada 

Despesas 	Despesas 
empenhadas 	liquidadas Despesas pagas 	Execução 
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Tabela 9 - Execução da Despesa 

UG Executora: 100001:TRIB.DE JUST1CA DO D.F. E DOS TERRITORIOS 

Programa Governo: 0567:PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 

137M Construção da sede do instituto de formação do TJDFT 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 

137U Construção do arquivo permanente do TJDFT 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 

132W Construção do complexo de armazenamento do TJDFT 317.081,00 317.081,00 0,00 0,00 0,00 0% 

4 	Investimentos 142P Construção da sede administrativa do tribunal de justiça do 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 

3751 Implantação de varas comuns e de juizados especiais cíveis e 29.200.000,00 32.796.249,00 22.112.305,31 5.206.257,11 5.157.805,38 23% 

4234 Apreciação e julgamento de causas no distrito federal 55.275.101,00 53.279.337,00 44.782.319,95 9.181.074,47 9.087.137,54 20% 

7V65 Construção do edificio-sede do sistema de justiça da infância 20.000.000,00 22.140,448,00 19.118.131,90 20.375,08 20.375,08 0% 

Total Investimentos 106.192.182,00 108.533.115,00 86.012.757,16 14.407.706,66 14.265.318,00 17% 

00M1 Benefícios assistenciais decorrentes do auxilio-funeral 789.576,00 865.221,00 865.219,70 865.219,70 865.219,70 100% 

1512 Desenvolvimento e implantação do sistema processo judicial e 500.000,00 500.000,00 211.793,24 211.793,24 211.793,24 100% 

2004 Assistência medica e odontológica aos servidores civis, empregados 58.228.020,00 59.650.450,00 59.650.450,00 57.264.108,12 56.813.675,71 95% 

`-t-........._i 2010 Assistência pré-escolar aos dependentes dos servidores civis 14.040.000,00 15.275.113,00 15.275.113,00 15.275.025,38 15.273.698,46 100% 

--. 
Outras 

3 	despesas 2011 Auxilio-transporte aos servidores civis, empregados e militares 108.000,00 143.481,00 143.481,00 143.481,00 143.480,07 100% 

\ 	-1 correntes 
2012 Auxilio-alimentação aos servidores civis, empregados e militares 68.400.000,00 73.801.010,00 73.801,010,00 73371.574,54 73.768.703,66 100% 

2549 Comunicação e divulgação institucional 879,600,00 879.600,00 250.084,53 217.273,01 200.344,27 80% 

4224 Assistência juridica a pessoas carentes 555.600,00 722.280,00 722.280,00 722.073,06 661.758,94 92% 

4234 Apreciação e julgamento de causas no Distrito Federal 214.252.658,00 226.052.658,00 222.094.362,19 194.402.898,85 186.602.661,36 84% 
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Total outras despesas correntes 357.753.454,00 377.889.813,00 373.013.793,66 342.873.446,90 334.541.335,41 90% 

Pessoal e 	09HB 	Contribuição da União, de suas autarquias e fundações 213.672.495,00 229.597.707,00 229.597.707,00 229.145.761,00 229.126.527,00 100% 
1 	encargos 

sociais 	20TP 	Pagamento de pessoal ativo da União 1.173.491.043,00 1.241.503.277,00 1.241.501277,00 1.219.563.015,97 1.219.483,518,23 98% 

Total pessoal e encargos sociais 1.387.163.538,00 1.471.100.984,00 1.471.100.984,00 1.448.708.776,97 1.448.610.045,23 98% 

Total geral 1.851.109.174,00 1.957.523.912,00 1.930.127.534,82 1.805.989.930,53 1.797.416.698,64 93% 

Fonte: Tesouro Gerencia I 
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Considerando os dados constantes das tabelas apresentadas, verificou-se que 
dos recursos orçamentários foram empenhados R$ 1.942.833.050,50 no programa 0567, 
dos quais 75% foram destinados a despesas com pessoal e encargos sociais, 20% para 
outras despesas correntes e 5% para investimentos. 

Verificou-se, ainda, que as despesas relacionadas a outras despesas correntes 
e de pessoal e encargos sociais foram as que apresentaram o melhor resultado na execução 
orçamentária, tanto na UG 100009: VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DO 
D.F., quanto na UG 100001: TRIB.DE  JUSTICA DO D.F. E DOS TERRITORIOS. 

Na UG executora 100001, foram empenhados R$ 373.013.793,66 no grupo 
de despesa 3 (Outras Despesas Correntes), sendo que as despesas pagas, no valor de R$ 
334.541.335,41, corresponderam a 90% das despesas empenhadas. 

Além disso, constatou-se que do valor de R$ 1.471.1000.984,00, empenhado 
para cobertura de despesas com pessoal, R$ 1.448.610.045,23 foram pagos, 
correspondendo a 98% da despesa empenhada. 

Dentre as ações orçamentárias do programa 0567, destacaram-se as ações 
relativas a benefícios assistenciais; desenvolvimento e implantação do sistema processual 
judicial; assistência pré-escolar; contribuição da União, de suas autarquias e fundações e 
auxílios alimentação e transporte, as quais obtiveram índices de execução de 100%. 

No tocante às ações destinadas à construção e infraestrutura, observou-se que 
apenas três das ações da UG 100001 foram executadas, sendo empenhada a despesa de 
R$ 86.012.757,16. 

Desse total, apenas 17% foi pago, ressaltando-se que das ações executadas, a 
construção do edificio-sede do sistema de justiça da infância foi a que apresentou o 
percentual mais baixo de execução, sendo que da despesa empenhada de 	R$ 
19.118.131,90, apenas 0,11% foi paga, ou seja, R$ 20.375,08. 

Na UG 100009, a ação referente à apreciação e julgamento de causas no DF 
apresentou execução de 54% da despesa empenhada. Contudo, a ação referente a 
construção do anexo II da 1° Vara da Infância e da Juventude não teve qualquer execução. 

Conclusão 

Diante dos dados apresentados, não obstante o fato de não ter atingido o 
cumprimento de todas as metas previstas para 2015, depreende-se que este Tribunal de 
Justiça tem envidado esforços para o alinhamento das ações e projetos institucionais com 
vistas ao alcance dos seus objetivos estratégicos. 

De modo a sanar as fragilidades encontradas, recomendou-se a fixação de 
metas para os indicadores que ainda não a possuem e apuração de todos os indicadores 
previstos no PE (2015-2020). O cumprimento dessas ações será objeto de futuro 
monitoramento. 

Quanto à execução fisica e financeira da LOA/2015, constatou-se que o 
Tribunal liquidou e pagou mais de 90% da dotação destinada ao Programa de Prestação 
Jurisdicional no Distrito Federal, demonstrando o bom desempenho na gerência dos 
recursos colocados à sua disposição. Observou-se, também, que as ações referentes a 
investimentos apresentaram os menores índices de execução orçamentária, evidenciando 
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a maior preocupação do Tribunal com as despesas de natureza contínua e relacionadas a 
obrigações legais. 

1.3 Avaliação dos indicadores instituídos pela unidade jurisdicionada 
para aferir o desempenho da sua gestão. 

Na avaliação dos indicadores instituídos por este Tribunal de Justiça para 
aferir o desempenho da sua gestão, realizou-se auditoria, correspondente ao período 07/01 
a 17/03/2016, tendo como objetivo avaliar os indicadores do Plano Estratégico 2015-
2020. 

A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica — SEPG — responsável pela apresentação dos relatórios de 
acompanhamento e de análise de indicadores de desempenho institucional, conforme a 
estrutura organizacional estabelecida pela Resolução TJDFT 13, de 6 de agosto de 2012, 
alterada pela Resolução TJDFT 9, de 12 de junho de 2013. 

Diretamente subordinada à Presidência, essa Secretaria desenvolve 
atividades direcionadas pelo Plano Estratégico do Tribunal, propiciando, por meio de 
monitoramento constante, condições para alcançar metas e objetivos definidos para cada 
gestão administrativa. 

3. Os indicadores possuem capacidade de representar, com a maior 
proximidade possível, a situação que a UJ pretende medir e de refletir os 
resultados das intervenções efetuadas na gestão? 

4. Os indicadores possuem capacidade de proporcionar medição da situação 
pretendida ao longo do tempo, por intermédio de séries históricas? 

5. Há confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do 
indicador, avaliando, principalmente, se a metodologia escolhida para a 
coleta, processamento e divulgação é transparente e reaplicável por outros 
agentes, internos e externos à unidade? 

6. Há facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de 
compreensão dos resultados pelo público em geral? 

7. Há razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em relação aos 
beneficios para a melhoria da gestão da unidade? 

1.3.1 Capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a situação que 
a UJ pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na gestão. 

O Plano Estratégico 2015-2020 (PE 2015-2020), instituído pela Resolução 
3/2015, surgiu do processo de revisão do Plano Estratégico 2010-2016. Seu conteúdo 
observa as políticas voltadas à concretização da Estratégia do Judiciário 2020, conforme 
disposto na Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o período de 2015-2020 da 
Resolução n° 198/2014 do Conselho Nacional de Justiça. 

Os objetivos estratégicos elencados no referido plano representam os 
resultados que o Tribunal pretende atingir para o cumprimento da Missão e o alcance da 
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sua Visão de Futuro até 2020, de maneira que, para cada objetivo foram vinculadas 
iniciativas estratégicas as quais representam os esforços de implementação. 

A partir dessas iniciativas, foram elaborados indicadores de desempenho que 
quantificam o alcance das metas e representam um elo entre os objetivos estratégicos e a 
execução das ações da organização. 

Dessa forma, por estarem intimamente ligados aos objetivos estratégicos do 
Tribunal e aos esforços de sua implementação, os indicadores instituídos são capazes de 
representar a situação do TJDFT frente ao disposto em sua Missão e de medir os 
resultados das ações voltadas para o alcance de suas metas. 

1.3.2 Capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo do 
tempo, por intermédio de séries históricas; 

Os indicadores instituídos no PE 2015-2020 possuem metas anuais até 2020. 
A maioria dos indicadores já foram apurados anteriormente, o que favorece a verificação 
do desempenho do Tribunal ao longo dos anos. Contudo, alguns indicadores não possuem 
referencial em anos anteriores ou não possuem linha de base para as metas. 

A unidade auditada esclareceu, após questionamento efetuado por meio 
eletrônico, que tal fato deve-se à revisão ocorrida no Plano Estratégico anterior, a qual 
instituiu novos indicadores. Para esses indicadores, será estabelecido o resultado de 2015 
como linha de base para 2016 a 2020. 

Assim, nota-se que, mesmo havendo alguns indicadores novos sem 
referencial em anos anteriores, é perfeitamente possível a avaliação do desempenho do 
Tribunal, ao longo dos anos, por meio de análise de séries históricas elaboradas com 
indicadores anteriormente apurados. 

1.3.3 Confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do Indicador, 
facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de compreensão dos 
resultados pelos usuários da informação; 

Conforme informado no PE 2015-2020, cada indicador institucional possui 
uma unidade responsável por sua apuração. As fontes de informação são pesquisas de 
opinião, sistemas informatizados, dados fornecidos por empresas contratadas e controle 
manual efetuado pelos servidores. 

Nesse Plano Estratégico, os indicadores são detalhadamente descritos, 
compreendendo as fórmulas, a periodicidade de apuração, as unidades de medida, as 
unidades responsáveis pela apuração do indicador, as fontes de coletas, os períodos de 
apuração e as metas estabelecidas. A partir dessas informações é possível entender a 
dinâmica envolvida no processo de elaboração e apuração dos indicadores. 

As fórmulas dos indicadores são equações simples e de fácil compreensão, 
demonstrando baixa complexidade na apuração dos indicadores. Dessa forma, é 
compreensível o fato dos servidores envolvidos no processo de apuração dos indicadores 
não necessitarem de formação específica para essa atividade. 
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Registre-se que os resultados dos indicadores são divulgados por meio do 
Relatório de Gestão (anual), do Relatório de Execução do Plano Estratégico (anual) e do 
Relatório de Atividades e Resultados do Biênio — RELBI (bienal). 

1.3.4 Rátzoabilidades dos custos de obtenção do indicador em relação aos benefícios 
da medição para melhoria da gestão da unidade; 

No que se refere à razoabilidade dos custos de obtenção dos indicadores em 
relação aos benefícios para melhoria da gestão, verifica-se que a apuração dos indicadores 
demanda baixos custos, pois os dados são, em sua maioria, extraídos de informações já 
disponíveis ou de sistemas institucionais. 

Os benefícios obtidos refletem melhor a definição e comunicação dos 
propósitos institucionais, proporcionam maior alinhamento das unidades administrativas 
e judiciais e melhorias no controle e transparência dos processos decisórios e do 
desempenho institucional, entre outros. 

Conclusão 

Na avaliação dos indicadores de desempenho instituídos pelo TJDFT no 
Plano Estratégico PE 2015-2020, é possível perceber a contribuição desses instrumentos 
na melhoria do acompanhamento da performance estratégica do Tribunal e na 
mensuração do seu desempenho em relação às metas traçadas, cujos benefícios não geram 
custos extras ao órgão. 

1.4 Avaliação da Gestão de Pessoas 

De acordo com o Mexo II à Decisão Normativa TCU 147, de 11 de novembro 
de 2015, a avaliação da gestão de pessoas deve contemplar, em especial, os seguintes 
itens: 

a) adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas atribuições; 

b) observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e 
requisição de pessoal, bem como, se for o caso, sobre concessão de aposentadorias, 
reformas e pensões; 

c) consistência dos controles internos administrativos relacionados à gestão 
de pessoas; 

d) tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema contábil e 
nos sistemas corporativos obrigatórios; 

e) qualidade do controle da unidade jurisdicionada para identificar e tratar as 
acumulações ilegais de cargos; 

O ações e iniciativas da unidade jurisdicionada para a substituição de 
terceirizados irregulares, inclusive estágio e qualidade de execução do plano de 
substituição ajustado com o Ministério do Planejamento. 

N
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A avaliação da gestão de pessoas consiste na verificação da estrutura 
organizacional, levando-se em consideração os aspectos quantitativos e qualitativos da 
força de trabalho, bem como a observância da legislação pertinente, os processos e 
mecanismos de controle internos administrativos, políticas e práticas relacionadas à 
gestão de pessoas. 

Nesse contexto, ressalte-se a importância dessa avaliação, não apenas pela 
expressiva participação da despesa de pessoal nos gastos públicos, mas sobretudo, pela 
contribuição desse componente na geração de benefícios para a sociedade e consecução 
dos objetivos organizacionais, com vistas ao alcance das metas institucionais 
estabelecidas. 

a) 	Adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas atribuições: 

De acordo com as informações contidas no Relatório de Gestão de 2015, em 
31/12/2015, o quadro de pessoal do TJDFT totalizava 7.800 cargos providos, 
compreendendo os membros de poder e agentes políticos, servidores de carreira vinculada 
ao órgão, servidores requisitados de outros órgãos e esferas e servidores sem vínculo com 
a Administração Pública, conforme a figura 1: 

Força de Trabalho (7.800) 	 7327 
93,94% 

  

Fz2" 

 

E Agentes políticos 

o Ser vido( de carreira/TJDFT 

o Se vidor es requisitados de outras árgàos 

D  Se-vidorm.sem vínculo com a Admin Étração PUblta 

61 
0.78% 37  

0.47% 

Figura 1 - Força de Trabalho (31/12/2015) 

No exercício de 2015, o total de 7.123 servidores, considerando aqueles do 
quadro de pessoal trabalhando no Tribunal de Justiça e os servidores cedidos a esse órgão, 
correspondia a 95,91% da força de trabalho efetiva do TJDFT, sendo que 304 
encontravam-se cedidos, licenciados ou afastados, correspondendo a 4,09% do total geral 
de servidores ativos (7.427), conforme a figura 2. 
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TOTAL DE SERVIDORES ATIVOS (7.427) 

Figura 2- Força de Trabalho 

Com o intuito de fortalecer a força de trabalho do Tribunal de Justiça, em 
decorrência do número de servidores cedidos a outros órgãos, foi publicada a Resolução 
7/2015, em 14/07/2015, que veda a cessão de servidor quando o quantitativo de servidores 
cedidos ultrapassar 1,5% (um e meio por cento) da força de trabalho. 

Registre-se, porém, até o final daquele exercício, o indicador de servidores 
cedidos em relação à força de trabalho indicava o percentual de 1,78%, ou seja, 20 
servidores acima do limite estabelecido.3  

Na distribuição da força de trabalho efetiva, observou-se a preocupação do 
Tribunal em priorizar as unidades constantes da área Fim - 1° ou 2° Grau de Jurisdição, 
responsáveis pelo maior índice de Comprometimento da Força de Trabalho — ICFT, 
seguindo os padrões estabelecidos pela Portaria GPR n° 1020, de 11 de junho de 2015, 
que revogou a Portaria GPR 1495, de 28 de outubro de 2013. 

Desta forma, dos 7.123 servidores que compunham a força de trabalho até 
31/12/2015, 51,48% estavam lotados na "área fim", 23,26% na "área fim-apoio" e 
25,26% na "área meio". 

Percebe-se que o total de servidores localizados na área fim correspondeu ao 
percentual de 74,7%, em consequência da adoção da política de alocação, que dentre 

Verum — SEREI — Distribuição da Força de Trabalho (01/01/2016) 
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outras ações, transformou cargos vagos da área meio para a área fim, aumentando a força 
de trabalho da área finalistica do Tribunal. 

DISTRIBUIÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO (7123) 

Figura 3- Distribuição da Força de Trabalho 

A partir do dimensionamento das unidades das áreas meio e fim-apoio do 
TJDFT realizado em 2014 pela Elogroup Consultoria, no exercício de 2015 o Núcleo de 
Pesquisa em Gestão de Pessoas — NUPEQ definiu as lotações de referência dessas 
unidades, cujos valores foram publicados por meio da Portaria GPR 1.023/2015. 

Em 2015, houve 335 vacâncias, indicando um pequeno decréscimo em 
relação às 345 ocorrências registradas no ano anterior. Em geral, o número de vacâncias 
é decorrente da posse em outro cargo público, estando associada à política salarial do 
Governo Federal em relação à Carreira do Poder Judiciário. 

A seleção interna foi uma das medidas adotadas pelo TJDFT para reforçar as 
equipes que ficaram desfalcadas em razão das vacâncias, buscando-se proporcionar o 
perfil mais adequado para o cargo vago. 

No decorrer de 2015, o Tribunal de Justiça deu posse a 509 servidores e 33 
juízes de direito substitutos, tendo providenciado, também, a realização de concursos 
públicos para a magistratura e servidores. 

Mediante as informações apresentadas no Relatório de Gestão de 2015, por 
meio do Processo Seletivo de Estagiários foram contratados 1.518 estagiários, dentre 
estudantes de ensino superior, estudantes de ensino técnico em saúde bucal e estudantes 
de ensino médio. 

Ressalte-se que em 2015 houve um acréscimo de 168 vagas de estágio de 
ensino superior, haja vista a demanda por estagiários universitários, especialmente do 
curso de Direito, em razão da atividade judiciária exercida pelo Tribunal. 
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Quanto à valorização e capacitação da força de trabalho do Tribunal de 
Justiça, observou-se que o Programa de Capacitação atingiu a marca de 8.704 
participações, compreendendo a capacitação de 7.203 servidores, 659 magistrados e 815 
presenças de setores da sociedade, além das atividades de abrangência sociocultural e 
ambiental, de apoio às atividades culturais e de incentivo a cidadania. 

Cabe destacar que no exercício de 2014 foi implantando o novo programa de 
avaliação de desempenho: o Programa de Gestão de Desempenho por Competências — 
PGDCOMP, tendo como objetivo aferir o desempenho dos servidores e gestores, 
identificando potencialidades ou défices; instrumentalizar o gestor na gestão de 
desempenho dos seus servidores, estimulando práticas gerenciais baseadas no diálogo, 
visando o desenvolvimento profissional da equipe; possibilitar aos servidores e gestores 
posicionamento crítico sobre o próprio desempenho e a qualidade de seus resultados para 
facilitar ações necessárias ao seu autodesenvolvimento; subsidiar ações de recursos 
humanos; prover as áreas de recursos humanos e de capacitação com informações sobre 
as lacunas de competências visando o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e 
atitudes dos servidores e gestores do Tribunal; avaliar o desempenho para fins de 
progressão funcional, promoção na carreira, homologação do estágio probatório e 
aquisição da estabilidade, quando for o caso. 

Diante do exposto, conclui-se que o TJDFT tem empreendido esforços para 
alavancar as condições da força de trabalho, com vistas ao alinhamento de suas 
necessidades para o alcance das metas estabelecidas no planejamento estratégico. 

b) 	observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e requisição 
de pessoal, bem como, se for o caso, sobre concessão de aposentadorias, reformas e 
pensões: 

Remuneração 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal — TJDFT pauta-se pela estrita 
observância da legislação pertinente aos atos de gestão de pessoal, das orientações 
jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União — TCU e das normas do Conselho 
Nacional de Justiça, entre outras. 

Nesse sentido, o Sistema de Folha de Pagamento deste Tribunal de Justiça 
está adequado para calcular as remunerações dos magistrados, servidores e beneficiários 
de pensão civil em conformidade com a legislação aplicável e as respectivas tabelas. 

A estrutura remuneratória dos magistrados, regulamentada pela Resolução 
STF n° 544, de 13 de janeiro de 2015, observa o disposto na Lei n° 13.091, de 12 de 
janeiro de 2015, bem como o escalonamento entre os diversos níveis da Magistratura da 
União previsto no art. 93, V, da Constituição Federal e no § 2° do art. 1° da Lei n° 10.474, 
de 27 de junho de 2002. 

Os magistrados também fazem jus ao pagamento da Assistência Pré-Escolar, 
da Indenização Auxílio Alimentação, da Gratificação de Instrutoria, da Gratificação Juiz 
Assistente, do Auxilio Natalidade e do Auxílio-Moradia. 
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Ressalte-se que em conformidade com o disposto na Resolução CNJ n° 13, 
de 21 de março de 2006, e os entendimentos proferidos nos PA's 10.881/2002 e 
10.652/2005, os Juízes de Direito Substitutos recebem a parcela Substituição de Juiz de 
Direito. 

Quanto aos servidores, a tabela remuneratória tem como base a Lei n° 11.416, 
de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder 
Judiciário da União, com alterações promovidas pela Lei 12.774, de 28 de dezembro de 
2012. 

Desta forma, a remuneração dos cargos de provimento efetivo é composta 
por: Vencimento Básico do cargo e Gratificação Judiciária — GAJ, acrescida das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em Lei. 

Às parcelas que compõem a estrutura remuneratória do servidor, somam-se a 
Vantagem Pecuniária Individual, instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003, a 
Indenização Auxilio Alimentação, a Gratificação de Atividade Externa — GAE e a 
Gratificação de Atividade de Segurança — GAS, sendo que a GAE e a GAS são pagas 
exclusivamente aos ocupantes de determinados cargos definidos em lei. 

Outras vantagens como Adicional Noturno, Adicional de Qualificação 
Permanente, Adicional de Qualificação Temporário, Adicional de Insalubridade e 
Auxilio-Natalidade são devidas aos servidores que comprovarem fazer jus ao respectivo 
pagamento. 

Mediante análise documental, tendo como base amostras de fichas financeiras 
pertinentes a magistrados e servidores (ativos e inativos), bem como de beneficiários de 
pensão civil, constatou-se que os pagamentos realizados pelo Sistema de Folha de 
Pagamento, no geral, estão compatíveis com a legislação vigente e normas internas. 

Constatou-se, ainda, a conformidade quanto à aplicação do teto remuneratório 
sobre as remunerações pagas por este Tribunal de Justiça, cujo limite foi de R$ 33.763,00 
(trinta e três mil setecentos e sessenta e três reais), no exercício de 2015. 

No tocante aos gastos com pessoal, no período de janeiro a dezembro/2015, 
a despesa total observada neste Tribunal de Justiça foi de R$ 1.491.392.775,35 (um 
bilhão, quatrocentos e noventa e um milhões, trezentos e noventa e dois mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), correspondente a 0,22% da Receita 
Corrente Líquida - RCL de R$ 674.522.742.000,00 (seiscentos e setenta e quatro bilhões, 
quinhentos e vinte e dois milhões, setecentos e quarenta e dois mil reais), sendo que os 
limites máximo e prudencial foram, respectivamente, 0,28% e 0,26%. 4  
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Portanto, com relação ao controle da despesa total com pessoal verificou-se 
que os gastos não ultrapassaram os limites definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Cessão e requisição de pessoal 

Ressalte-se, a princípio, que os atos de cessão e requisição de servidores deste 
Tribunal de Justiça não são analisados de forma concomitante pela Secretaria de Controle 
Interno — SECI. 

Os processos relativos à cessão de magistrados e servidores do TJDFT 
passaram a tramitar em meio eletrônico no SIPADWEB, desde a publicação da Portaria 
Conjunta N. 25, de 7 de abril de 2014, proporcionando maior eficiência operacional e 
agilidade, além da redução de custos com impressão, armazenamento e movimentação de 
processos. 

Nos atos de cessão e requisição de servidores são observadas as legislações 
pertinentes, em especial, Art. 93 da Lei 8.112/1990 (regulamentado pelo Decreto n° 
4.050/2001), o Art. 30  da Resolução CNJ n° 88/2009, os Decretos n's 6.188/2007, 
6.207/2007 e 6.517/2008, a Resolução CNJ 7/2005, a Resolução TJDFT 17/2010, a 
Resolução 9/2014 e a Portaria N. 1.325/2014. 

De acordo com os dados apresentados pela Secretaria de Recursos Humanos 
— SEREI acerca da distribuição da força de trabalho, no exercício de 2015 foram 
observadas 217 cessões e 6 requisições de servidores deste TJDFT para outros órgãos. 
Por outro lado, 133 servidores de outros órgãos foram cedidos/requisitados para este 
Tribunal de Justiça. 

Dentre os servidores cedidos/requisitados para este TJDFT, seis estavam 
ocupando cargos em comissão e 46 servidores estavam exercendo funções gratificadas, 
conforme demonstrado nas figuras 4 e 5. 

CARGOS EM COMISSÃO LOTAÇÃO EFETIVA (510) 

Servidor es de Carreta 
Vinculada ao Órgão 

• Saviclor Ced aos de Outros 
órgãose Esferas 

• Servidor es Sem Vínculo 

92% 

Figura 4 - Cargos em Comissão 
Fonte: Verum — SERH — Distribuição da Força de Trabalho (01/01/2016) 
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FUNÇÕES GRATIFICADAS - LOTAÇÃO EFETIVA 
(2.567) 

46 
2% 

• Servidor es de Carreia 
Vinculada ao Órgão 

• Servidor iCedidos de Outros 
Órgãose Esferas 

     

     

 

2521 

 

     

  

98% 

  

     

Figura 5 - Funções Gratificadas 
Fonte: Verum — SERH — Distribuição da Força de Trabalho (01/01/2016) 

Analisando os dados apresentados, verifica-se que os provimentos de cargos 
em comissão e funções comissionadas estavam sendo ocupados por servidores integrantes 
das Carreiras Poder Judiciário da União, apresentando conformidade com o preceito legal 
definido nos parágrafos 10  e 7° do artigo 5° da Lei N. 11.416, de 15 de dezembro de 2006. 

Em observância ao art. 3° da Resolução CNJ N. 88, de 8 de setembro de 2009, 
constatou-se que o percentual de servidores requisitados ou cedidos de outros órgãos não 
pertencentes ao Poder Judiciário não ultrapassou o limite estabelecido. 

Importante registrar que o tema foi objeto de auditoria realizada por esta 
Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização, a fim de se avaliar a conformidade dos atos 
administrativos de cessão e requisição de pessoal praticados por este TJDFT durante o 
exercício de 2015. 

O foco da análise foi o risco de não atendimento dos requisitos previstos 
na legislação vigente e normas internas, em especial quanto à possibilidade de não 
observância dos prazos estabelecidos para a vigência de cessão/requisição e de não 
recebimento do valor correspondente ao ônus da remuneração do servidor cedido, 
acrescido dos respectivos encargos sociais. 

Durante a fase de execução dos trabalhos, foram identificados oito achados 
de auditoria que, posteriormente, foram devidamente esclarecidos e/ou justificados pelas 
unidades auditadas, restando apenas uma recomendação pendente de providência, relativa 
ao ressarcimento de despesas com pessoal cedido a outros órgãos que será monitorada 
por este Controle Interno. 

Assim, não obstante os esclarecimentos apresentados pela SUPAG/SERH, 
recomendou-se que: 

1 
	33 



TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

a) sejam apresentados mensalmente ao cessionário os valores a serem reembolsados, 
discriminados por parcela remuneratória e servidor; 
b) sejam submetidos à Administração superior, para deliberação, os casos de atrasos nos 
reembolsos. 
c) adeguem os controles internos, a fim de reduzir os riscos inerentes aos produtos e 
serviços que estão sob a responsabilidade da Unidade, sugerindo cientificar à autoridade 
competente eventuais dificuldades na implementação das recomendações apontadas. 
d) sejam instituídos procedimentos e controles complementares que, na medida do 
possível, desvincule a apresentação dos valores a serem reembolsados da presença física 
dos PA's (Procedimentos Administrativos). 

A partir dos resultados da referida auditoria, concluiu-se que os controles 
internos administrativos instituídos com a finalidade de reduzir os riscos inerentes aos 
atos de cessão e requisição de pessoal no âmbito deste Tribunal de Justiça são satisfatórios 
e guardam conformidade com a legislação pertinente. 

Admissão, Desligamento, Concessão de Aposentadoria e Pensão Civil 

Durante o exercício de 2015, a Coordenadoria de Análise e Controle - 
COANA, vinculada à Secretaria de Controle Interno - SECI, analisou e emitiu pareceres 
quanto à legalidade dos atos de admissão, desligamento, aposentadoria de magistrados e 
servidores e concessão de pensão civil. 

Uma vez analisados, os referidos atos foram disponibilizados para julgamento 
e registro do Tribunal de Contas da União - TCU, com base na tabela de fundamentos 
legais do Sistema de Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessões - 
Sisac/TCU. 

Conforme as informações prestadas pela COANA, relativas ao Relatório de 
Atividades da Secretaria de Controle Interno - 2015, foram disponibilizados ao TCU os 
seguintes atos: 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2015 - COANA 
III 
	 Sériel; 

Admissão; 588 
• Sériel; 

Desligamento 
1~111.111. 	(vacância e 

exoneração); 
179 

• • Seriei; Pensão ; 
27 

e  Séria 
Aposentadoria ; 

89 

Figura 6 - Relatório de Atividades 2015 - COANA 
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STATUS DOS ATOS ENCAMINHADOS AO TCU EM 

2015 

Figura 7- Status dos Atos Encaminhados ao TCU em 2015 

(*) Fonte: SisacNet, consulta realizada pelo NAUDPE em 13/05/2015. 

A concessão de aposentadoria e de pensão civil do Tribunal é processada de 
acordo com a legislação vigente à época da concessão, atentando-se para os requisitos 
básicos relativos às diversas regras de aposentadoria e ao cumprimento das normas 
previstas na IN/TCU 55/2007, quanto ao encaminhamento das informações para fins de 
registro. 

Diante do exposto, e considerando a análise documental realizada em 
amostras de procedimentos administrativos, conclui-se que durante o exercício de 2015, 
nos seus aspectos essenciais, não foram detectadas inconsistências ou impropriedades 
relevantes com relação à observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão 
e requisição de pessoal, concessão de aposentadorias e pensões. 

c) consistência dos controles internos administrativos relacionados ã gestão de 
pessoas; 

A consistência dos controles internos administrativos é essencial para garantir 
o bom funcionamento da instituição, abrangendo ações voltadas à orientação e vigilância, 
capazes de evitar a ocorrência de impropriedades e irregularidades, bem como, 
possibilitar a prestação de serviços com economicidade, eficiência e eficácia. 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios tem 
buscado cada vez mais promover melhorias voltadas para as rotinas de controles internos 
e de resultado. 

Cite-se, por exemplo, as ações observadas no exercício de 2015, tais como a 
instituição do Código de Ética e de Conduta dos Servidores; publicação da Portaria GPR 
2200, dispondo sobre auditoria e acompanhamento de atos administrativos pela Secretaria 
de Controle Interno — SECI; aquisição de licença de direito de uso de software web de 

rÀd P 35 



TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

Gestão de Auditoria, Monitoramento e Análise de Dados; e publicação da Portaria GPR 1659 
de 04/09/2015, dispondo sobre a obrigatoriedade de verificação de documentação mínima 
que deve compor a instrução dos processos administrativos. 

Este Tribunal de Justiça dispõe de importantes ferramentas utilizadas pela 
administração dos recursos humanos - Sistema de Administração de Recursos Humanos 
- STARH, contendo módulos responsáveis pelas informações referentes à Folha de 
Pagamento e ao Cadastro de Gestão de Pessoal. 

A partir da integração do STARH com o Sistema de Processos 
Administrativos e Documentos — SIPAD, foi criada a Pasta Funcional Virtual - PASVI, 
com o objetivo de agilizar a atualização e o acesso aos dados funcionais pelos magistrados 
e servidores do TJDFT. 

Estão reunidos nesta página, além dos registros funcionais, o histórico de 
localização, informações sobre férias e averbações de tempo de serviço. O campo 
Capacitação registra todos os eventos de capacitação realizados por meio da Escola de 
Administração Judiciária e o campo Averbações Curriculares, os certificados de cursos 
apresentados pelo servidor, inclusive graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado. 
Alguns desses cursos são considerados para efeito de Adicional de Qualificação 
Temporário e Adicional de Qualificação Permanente. A página traz ainda os elogios e 
penalidades em nome do servidor. 

Cite-se, ainda, o Sistema de Compras — SICOMP, sistema responsável pelas 
informações das compras realizadas no TJDFT e o Plano de Logística Sustentável — PLS, 
que consiste em uma ferramenta do Planejamento Estratégico voltada ao aperfeiçoamento 
contínuo da gestão dos gastos e consumos dos órgãos. 

Posto isso, conclui-se que os controles internos administrativos relacionados 
à gestão de pessoas são consistentes em grau satisfatório aos riscos inerentes às 
atividades, dispondo de ferramentas eficientes e modernas. 

d) tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema contábil e nos 
sistemas corporativos obrigatórios; 

No sistema contábil 

Os registros contábeis relacionados às despesas de pessoal são efetivados 
tempestivamente por meio do SIAFI — Sistema de Administração Financeira do Governo 
Federal. 

Nesse sentido, têm sido objeto de registro os passivos de pessoal referentes a 
exercícios anteriores, reconhecidos por via administrativa ou judicial, e não pagos por 
insuficiência de dotação orçamentária, bem como o registro contábil das provisões 
relativas ao adicional de férias e 130  salário. 

Nos sistemas corporativos obrigatórios 

Em relação aos sistemas corporativos obrigatórios, a Secretaria de Recursos 
Humanos - SERH gerencia o Sistema de Administração de Recursos Humanos - STARH 
de forma tempestiva e eficiente, cumprindo todos os prazos legais e normativos, com 
qualidade e consistência. 

Ç 
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e) qualidade do controle da UPC para identificar e tratar as acumulações ilegais de 
cargos; 

Os procedimentos adotados para identificar e tratar as acumulações ilegais de 
cargos no TJDFT envolvem várias unidades da área de Recursos Humanos, possuindo 
inclusive um fluxo de trabalho, descrito no PA n°5.355/2011. 

No ato da posse, o candidato deve apresentar uma Declaração de Acumulação 
de Cargos e de Proventos da Inatividade, observando-se que nos casos de acumulação 
lícita é necessário apresentar uma outra declaração de compatibilidade de carga horária. 

Além disso, a Portaria GPR N. 518, de 09 de junho de 2006, determina aos 
magistrados e servidores ativos e inativos, inclusive servidores requisitados, cedidos e 
sem vínculo, bem como beneficiários de pensão civil deste Tribunal, o preenchimento do 
formulário disponibilizado na intranet e/ou internet - "CADASTRAMENTO 
OBRIGATÓRIO PARA FINS DE CONTROLE DO TETO CONSTITUCIONAL E DE 
ACUMULAÇÃO OU NÃO DE CARGOS", cujas informações devem ser alteradas 
sempre que houver modificações na situação registrada, por meio da opção "Retificação 
de Cadastrarnento". 

A Matriz de Cargos Efetivos por Unidades Organizacionais, instituída pela 
Portaria GPR N 483, de 18 de abril de 2012, comporta a compatibilidade dos cargos 
efetivos com a localização dos servidores em cada uma das Unidades Organizacionais do 
TJDFT, permitindo, assim, controlar a localização de servidores ocupantes de cargos com 
especialidade e impedir o desvio de função. 

Ressalte-se que este Tribunal de Justiça, por intermédio do PA n° 5.765/2010, 
firmou um Termo de Cooperação Técnica com o Ministério do Trabalho para que a área 
de Recursos Humanos tenha acesso à Relação Anual de Informações Sociais — RAIS, 
outra fonte possível para detecção de acúmulo de cargos. 

Desta forma, uma vez constatada a possível acumulação ilícita de cargos, a 
Subsecretaria de Cadastro de Pessoal — SUCAP solicita às unidades competentes as fichas 
de frequência, as fichas financeiras e a declaração de acumulação ou não de cargos 
apresentada pelo servidor no ato da posse. 

A SUCAP também solicita ao órgão, onde o servidor ocupa o outro cargo, a 
remessa dos documentos ora relacionados e, posteriormente, os autos são encaminhados 
à Comissão Permanente de Processo Disciplinar para a apuração da existência, ou não, 
de irregularidades relacionadas à acumulação de cargos. 

No caso de cessão, o Serviço de Recrutamento, Seleção e Movimentação de 
Pessoas - SERESE entra em contato com o servidor cedido a outro órgão e solicita a 
apresentação de nova declaração de acumulação ou não de cargos. 

Diante do exposto, verifica-se que os controles adotados pelo TJDFT para 
identificar e tratar as acumulações ilegais de cargos são considerados consistentes e 
aplicados em grau satisfatório. 

f) ações e iniciativas da UPC para substituição de terceirizados irregulares, inclusive 
estágio e qualidade de execução do plano de substituição ajustado com o Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

ilxi 	
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De acordo com as informações prestadas no Relatório de Gestão 2015, não 
há menção acerca de registros de contratos de terceirização em substituição às atividades 
inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos deste órgão. 

Portanto, considerando que esse quesito que não se aplica ao Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios — TJDFT, o idem deixou de ser avaliado. 

1.5 Avaliação da gestão das transferências concedidas mediante 
convênio, contrato de repasse, termo de parceria, termo de cooperação, 
termo de compromisso ou outros acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres 

Em 2015 não houve repasse de recurso mediante os referidos instrumentos, 
motivo por que o item deixou de ser avaliado. 

1.6 Avaliação da gestão de compras e contratações no TJDFT 

Em atendimento à DN TCU 147/2015, e com objetivo de examinar a gestão 
de compras e contratações do TJDFT no exercício de 2015, esta Coordenadoria de 
Auditoria e Fiscalização procedeu à avaliação correspondente ao período de fevereiro a 
abril de 2016, com base trabalhos desenvolvidos ou sob o acompanhamento deste setor, 
listados a seguir: 

a. Estatística de processos analisados em 2015 pelo controle prévio da 
Secretaria de Controle Interno - SECI; 

b. Auditoria de obras realizada no item "Esquadrias de Alumínio" dos 
contratos de construção do fórum do Recanto das Emas; 

c. Inspeção Administrativa realizada no contrato de serviço de 
impressão do TJDFT; 

d. PA 22.917/2015, que contém as ações adotadas pelo Tribunal em 
atendimento às recomendações exaradas no Acórdão TCU 2743/2015 
— Plenário — resultado de auditoria realizada pelo TCU para avaliar as 
práticas de governança e gestão das aquisições do TJDFT. 

1.6.1 Regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas 
por inexigibilidade e dispensa de licitação; 

A princípio, convém esclarecer que, em conformidade com as atribuições 
definidas pela Portaria GPR N. 42/2008, alterada pela Portaria GPR N. 797/2008, à 
Coordenadoria de Análise e Controle — COANA, vinculada à SECI, cabia, dentre outras 
atribuições, a realização de exame na fase prévia da contratação, nos processos 
administrativos, envolvendo dispêndio de recursos orçamentários, observado o 
pronunciamento da Assessoria Jurídica. 

Contudo, com a publicação do Acórdão TCU 2743/2015 - Plenário, que 
identificou a necessidade de rever a atuação da SECI, o TJDFT editou a Portaria GPR n° 
2200, de 3 de dezembro de 2015, dispondo sobre auditoria e acompanhamento de atos 
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administrativos pela Secretaria de Controle interno e, por conseguinte, revogou a Portaria 
GPR 42/2008. 

Desse modo, dentre as alterações promovidas pela referida portaria, que 
extinguiu a obrigatoriedade de exame dos processos de contração pela SECI, destaca-se 
a forma de trabalho a ser realizada pela COANA, adotando-se a atividade de auditoria 
preventiva, a partir da seleção por amostragem, de procedimentos administrativos que 
envolvem dispêndio de recursos orçamentários, previstos em Plano Anual de Auditoria 
disponível em: http://www.tjdfljus.br/institucional/controle-interno/plano-de-acoes.  

Feitas essas considerações, registre-se que a COANA emitiu pareceres acerca 
dos processos analisados, classificando-os em irregulares, regulares, regulares com 
ressalva ou com recomendações para procedimentos futuros, conforme demonstrado na 
tabela 10: 

Tabela 10 — Pareceres Emitidos COANA -2015 

A partir dos dados apresentados, considerando Os pareceres com sugestões da 
COANA e que retornaram ao setor para verificação, observou-se que 100% das sugestões 
apontadas foram atendidas, conferindo, assim, a significativa aderência da Administração 
do TJDFT às recomendações apresentadas pela Secretaria de Controle Interno. 
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A Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização, também vinculada à SECI, 
realizou auditorias em processos de contratações no âmbito deste Tribunal de Justiça, no 
exercício de 2015, a exemplo dos trabalhos relacionados ao item "Esquadrias de 
Alumínio" dos contratos de construção do Fórum do Recanto das Emas e à execução do 
contrato do serviço de impressão do TJDFT. 

Na auditoria feita no fórum do Recanto das Emas, compreendendo o período 
de outubro de 2015 a fevereiro de 2016, foram identificados achados na fase de 
contratação, tanto em relação ao contrato original, quanto ao contrato remanescente da 
obra, quais sejam: 

• Ausência de memória de cálculo utilizada para comprovar no projeto 
básico do contrato do remanescente (PA 16.610/2013), a quantidade 
necessária de itens de esquadrias de alumínio a contratar; 

• Contratação de serviço acima do previsto no projeto original (PA 
16.766/2010), em razão de erro de cálculo. 

Em decorrência desses achados, a equipe de auditoria apresentou à 
Administração Superior as seguintes recomendações, respectivamente: 

• Nas finuras contratações, atentem para a necessidade de se juntar aos 
estudos preliminares e ao projeto básico a memória de cálculo das 
quantidades estimadas de serviços da planilha orçamentária, em 
observância ao disposto no art. 6°, inciso IX, alínea"?', e no art. 70, § 
2°, inciso II, e § 4°, da Lei n°8.666, de 1993; 

• Realize a conferência dos cálculos das planilhas orçamentárias da 
obra, inclusive os referentes a áreas e volumes, adotando mecanismos 
de controle adequados com o objetivo de se evitar, nas futuras 
contratações, a ocorrência de erros materiais, ao disposto no art. 6°, 
inciso IX, alínea"?', da Lei n° 8.666, de 1993. 

Na inspeção realizada para avaliar a execução do contrato de serviço de 
impressão do TJDFT, com foco nos mecanismos de controle, também se verificou a 
existência de fragilidades na fase de contratação do serviço: 

• Não alinhamento ao princípio da segregação de função; 

• Ausência de equipe de apoio para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 
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Para cada um desses apontamentos, foram encaminhadas orientações à 
unidade gestora do contrato (Subsecretaria de Relacionamento e Atendimento — SURAT) 
com vistas à adoção das seguintes boas práticass: 

• O Guia de Boas Práticas em Contratação de Soluções de TI do TCU 
estabelece a segregação de funções como uma forma de controle 
básica e que deve permear a estruturação dos demais processos de 
trabalho do órgão, não somente os da área de TI6. Segundo o Guia, 
onde for difícil a segregação de funções, por exemplo em casos onde 
existe o risco de o fiscal do contrato não conseguir efetuar a 
fiscalização adequadamente se não tiver participado do planejamento 
da contratação, convém que outros controles sejam considerados, 
como acompanhamento gerencia17. O acompanhamento gerencial na 
execução do contrato funcionaria como mecanismo de controle 
compensatório; 

• Com base no Guia de Boas Práticas em Contratação de Soluções de TI 
do TCU, o gestor deve atentar para considerar como fator de risco na 
avaliação da viabilidade de futuras contratações, a disponibilidade de 
pessoal para planejar cada contrafação e posteriormente efetuar a 
gestão contratual. 

A Secretaria de Controle Interno orientou as unidades administrativas por 
meio de observações e ressalvas quanto à necessidade de se adotar as práticas adequadas 
com a legislação interna e externa, ressaltando ainda que as recomendações serão, 
oportunamente, monitoradas nos futuros trabalhos de auditoria. 

Assim, de modo geral, os aspectos formais quanto às instruções processuais 
estão sendo observados, contemplando os normativos internos, externos e jurisprudências 
que dizem respeito à instrução dos processos licitatórios e de dispensas ou 
inexigibilidades. (a conclusão pela regularidade está no final do item) 

1.6.2 Utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na 
contratação de serviços e obras; 

Com relação à responsabilidade socioambiental, o Plano Estratégico do 
TJDFT, para o período de 2015 a 2020, tem como objetivo: fomentar e aperfeiçoar as 
práticas de sustentabilidade social, ambiental e econômica. 

5  hlip://porla12.tcu.gov.briportal/pls/portal/docs/2511467.PDF  página 47, acesso em 18 fev 2016. 
6  Mtp://porlanteu.gov.briporlal/p1s/portaVdocs/2511467.PDF  página 234, acesso em 18 fev 2016. 
7  http://portal2.teu.gov.briportal/p1s/portal/docs/2511467.PDF  página 234, acesso em 18 fev 2016. 
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Tal objetivo é assim detalhado: promover a cidadania e disseminar valores 
éticos e morais por meio de uma atuação institucional efetiva no cumprimento de sua 
ftuição social, bem como adotar e fortalecer posturas socioambientais que permitam 
resultados sustentáveis quanto à forma equilibrada de preservar o meio ambiente. 

Em consonância a esse objetivo, por meio da Portaria Conjunta 53, de 10  de 
junho de 2015, alterada pela Portaria Conjunta 81/2015, o TJDFT instituiu o Plano de 
Logística Sustentável — PLS, tendo em vista a Resolução CNJ N° 201/2015, que 
determina a todos os órgãos do Poder Judiciário a implantação de Planos de Logística 
Sustentáveis, voltados ao aperfeiçoamento contínuo da gestão ambiental, social e 
econômica. 

A referida norma busca o "ponto de equilíbrio" nos gastos com custeio e 
contratações, mediante avaliação de diversos indicadores de monitoramento e metas 
anuais. 

Com a publicação da Portaria Conjunta 53 de 2015 foi criada a Comissão 
Gestora do PLS-TJDFT e quatro Grupos Executivos, responsáveis pela proposição e 
execução dos planos de ação, com vistas à implantação do PLS no âmbito do TJDFT. 

A partir dos trabalhos realizados pela Comissão Gestora, cujos membros 
foram designados pela Portaria GPR 1.006 de 2015, foi elaborado o PLS-TJDFT, 
aprovado em 18/12/2015 e publicado, por meio da Resolução 4/2016, em 25/1/16. O 
Plano pode ser acessado no site do Tribunal pelo link Transparência> Contas Públicas> 
Plano de Logística Sustentável (http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-
publicas/plano-de-logistica-sustentavel/view).  

O PLS-TJDFT é um instrumento vinculado ao Plano Estratégico do Tribunal, 
que permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, racionalização e 
qualidade, com vistas à maior eficiência dos gastos públicos e da gestão dos processos de 
trabalho do Tribunal. 

Ao todo foram definidos 65 indicadores, agrupados em quinze categorias: 1. 
papel; 2. descartáveis; 3. impressões; 4. processo eletrônico; 5. energia; 6. água; 7. coleta 
seletiva; 8. qualidade de vida no trabalho; 9. sensibilização; 10. vigilância; 11. limpeza; 
12. telefonia; 13. combustível; 14. veículos e 15. layouts. 

Os indicadores e ações previstos no PLS-TJDFT serão monitorados pela 
Coordenação de Gestão Ambiental — COGESA e, anualmente, será elaborado relatório 
de desempenho do Plano, que irá subsidiar o Balanço Socioambiental do Poder Judiciário, 
a ser elaborado e publicado pelo CNJ8. 

8  htto:Mntranet2.tidft.ius.bdinstitucional/imorensa/consumo/tidft-disponibiliza-o-olano-de-loqistica-sustentavel Acesso 
em 19 fev 2016. 
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O primeiro Relatório de Desempenho do Plano de Logística Sustentável do TJDFT — 
2015, em relação ao ano de 2014, foi publicado em maio de 2016 no portal de transparência do 
TJDFT 	(http://www.tjdftjus.britransparencia/contas-publicas/relatorios-de-desempenho-das- 
metas). 

Do Relatório de Desempenho do PLS, destacam-se as seguintes informações: 

a) Economia de R$ 334 mil no gasto com o contrato de impressões; 

b) Redução de R$ 165 mil nas despesas com papel; 

c) Redução de R$ 63 mil na compra de garrafas plásticas de água mineral; 

d) Redução de R$ 212 mil nos contratos de telefonia. 

A redução de gastos com papel e impressão é reflexo tanto da implantação do PJE — 
Processo Judicial Eletrônico —, como da utilização do "Impressômetro"9, que consiste em um 
programa contador de impressões desenvolvido internamente pelo TJDFT, por meio do qual são 
elaborados relatórios contendo o consumo de cada setor, com o objetivo de promover a redução 
dos gastos com impressão. 

Os resultados apresentados no Relatório de Desempenho do PLS demonstram que o 
"índice de execução do PLS", aferido pela média do grau de cumprimento das metas individuais 
dos indicadores do Plano, foi de 91,30%. 

A COGESA também coordena o Programa de Responsabilidade 
Socioambiental Viver Direito, instituído pela Portaria GPR 1313 de 08/10/2012. O 
programa objetiva indicar e programar ações bem como sensibilizar os públicos interno 
e externo quanto ao exercício dos direitos sociais, à gestão adequada dos resíduos gerados 
pelo Órgão, ao combate a todas as formas de desperdício dos recursos naturais e à 
inclusão de critérios socioambientais nos investimentos, nas construções, nas compras e 
nas contratações de serviços da Instituição. 

As ações socioambientais desenvolvidas pelo Tribunal são disponibilizadas 
no site do TJDFT - portal Viver Direito' °, além de gráficos de consumo com água, papel, 
impressão, combustíveis, copos descartáveis, água mineral, bens de consumo e energia 
elétrica. 

Com relação aos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens 
e na contrafação de serviços e obras, o TJDFT dispõe em seu Regimento Interno 
Administrativo — RIA, dentre outros requisitos, a exigência de estudo prévio de impacto 

IMp://intranet2.tjdfljus.bdinstitucional/imprensaídestaquestimpressoes-no-6d11-scrao-monitoradas-para-melhor-gestao-de-recursos 
acesso em 15 mar 2016. 
1411MoWwww.lidflius.bdacesso-raoidolacoesNiver-direito acesso em 22 fev 2016. 



TJINT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

ambiental, com o intuito de analisar as opções e escolher a melhor solução que se ajuste 
ao plano de obras do TJDFT sob os aspectos legal, técnico, econômico, social e ambiental. 

Por todo o exposto, verifica-se que as medidas de sustentabilidade ambiental 
vêm se intemalizando na cultura do TJDFT, pois são notadas nas aquisições e 
contratações e alinhadas com as diretrizes de planejamento estratégico institucional e 
sistematizadas na forma de planos e normativos internos. 

Nesse sentido, entende-se que as ações adotadas pelo TJDFT quanto à 
utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação 
de serviços e obras são adequadas. 

1.6.3 Qualidade dos controles internos administrativos relacionados à atividade de 
compras e contratações 

A gestão de compras e contratações no TJDFT, no que se refere à qualidade 
dos controles internos administrativos, alicerça-se em normativos internos, a exemplo do 
Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT, publicado em 13/12/2013, 
que rege a atuação administrativa das unidades vinculadas à Presidência do TJDFT e 
delimita os princípios gerais de atuação administrativa institucional, incluindo princípios 
e procedimentos a serem aplicados nas contratações administrativas do Tribunal. 

No âmbito do TJDFT, a Secretaria de Recursos Materiais (SEMA) é a 
unidade responsável por "planejar, coordenar e dirigir as atividades relativas à aquisição 
de bens e à contratação de obras e serviços em gerar", conforme dispõe o artigo 155 da 
Resolução TJDFT 9, de 12 de junho de 2013. 

Na avaliação da atual estrutura de controles internos na gestão de compras e 
contrações do TJDFT, foram considerados os trabalhos de fiscalização realizados pelo 
TCU, cujos resultados foram formalizados por meio do Acórdão TCU 2743/2015 — 
Plenário. 

O objetivo dessa fiscalização consistiu em avaliar se as práticas de 
governança e de gestão de aquisições públicas adotadas pelo TJDFT estavam de acordo 
com a legislação aplicável e aderentes às boas práticas, sendo que um dos objetivos 
específicos desse trabalho foi avaliar a existência de deficiências nos controles internos 
em nível de atividade no processo de aquisição. 

Art. 155. À Secretaria de Recursos Materiais —SEMA compete: 
I — planejar, coordenar e dirigir atividades relativas à aquisição de bens e à contrata* de obras e serviços em geral; L..] 
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Em atendimento às recomendações/orientações exaradas pelo Tribunal de 
Contas da União no referido acórdão, o TJDFT expediu o oficio GSG 805, de 14 de 
janeiro de 2016, informando as providências adotadas. 

Assim, com base nas informações oficiadas pelo TJDFT, buscou-se avaliar a 
qualidade dos controles internos, considerando os componentes: ambiente de controle, 
avaliação de riscos, procedimentos de controle, informação e comunicação, e 
monitoramento. 

a) Ambiente de Controle 

Com a publicação do RIA — Livro III, de 13/12/2013, e da Portaria Conjunta 
if 24, de 01/04/2014, o TJDFT estabeleceu política de compras e contrafações e de 
requisição de materiais de consumo por meio do Sistema de Administração de Materiais. 

O RIA, juntamente com a Resolução 09/2013 dispõe sobre a estrutura 
organizacional e as competências da área de aquisições. 

Em que pese a área de compras e contratações deste TJDFT não possuir um 
código de ética próprio formalizado para reger suas atuações, com a publicação da 
Resolução 8/2015, foi instituído o Código de Ética e de Conduta dos Servidores, visando 
estabelecer princípios e normas de conduta ética para os servidores da Casa, sem prejuízo 
da observância de demais deveres e proibições legais. 

Além disso, o TJDFT por meio da Ouvidoria Geral — 0VG12, dispõe de canal 
para o recebimento de eventuais denúncias de desvios de conduta referentes a servidores 
e colaboradores do TJDFT. 

b) Avaliação de Risco 

Especificamente sobre avaliação de risco, no Acórdão 2743/2015 o TCU 
recomendou ao TJDFT as seguintes ações: 

9.1.8. estabelecer, em normativos internos, as competências, atribuições e responsabilidades 
dos dirigentes, inclusive quanto à delegação de competências, com respeito às aquisições, 
incluindo a responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e procedimentos de controles 
internos necessários para mitigar os riscos nas aquisições; 
9.1.9. estabelecer diretrizes para o gerenciamento de riscos da área de aquisições; 
9.1.10. capacitar os gestores na área de aquisições em gestão de riscos; 
9.1.11. realizar gestão de riscos das aquisições; 
9.1.12. observar as diferenças conceituais entre controle interno (a cargo dos gestores 
responsáveis pelos processos que recebem o controle) e auditoria interna, de forma a não 
atribuir atividades de cogestão à unidade de auditoria interna; 
9.1.13. avaliar, em decorrência da distinção conceituai mencionada no subitem anterior, a 
necessidade de segregar as atribuições e competências da atual Secretaria de Controle 

12  Criada pela Resolução N.3 de 27/3/2000, alterada pela Resolução N. 7, de 20/11/2013, e pela Resolução N. 6, de 
03/10/2006. 
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Interno, de forma que essa unidade organizacional não possua concomitantemente 
atribuições e competências relativas a atividades de controle interno e a atividades de 
auditoria interna; 
9.1.14. incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da gestão de riscos da 
organização; 

Em resposta, o TJDFT por meio do Oficio GSG 805/2016, informou que no 
que se refere à política de delegação de competências para autorização de contratações, o 
TJDFT disciplinou o assunto por meio da Portaria GPR 761/2014, alterada pela Portaria 
GPR 1092/2014. 

Em relação à necessidade de se mitigar riscos nas aquisições, o TJDFT 
reconheceu a conveniência da medida recomendada e informou que, uma vez obtidos os 
pressupostos fáticos necessários, poderá ser editado ato normativo interno estabelecendo-
se políticas e procedimentos mais aprimorados de controle internos, sejam preventivos, 
detectivos ou conetivos, necessários para mitigar os riscos nas aquisições, incluindo a 
monitoração de atos delegados, além dos já existentes no Tribunal. 

Sobre a capacitação dos gestores, o TJDFT informou ao TCU que tem 
efetuado ações educacionais para capacitar seus servidores na área de gestão de riscos, e 
seguindo recomendação do TCU, dará continuidade às atividades, ampliando as já 
realizadas. 

Também em atendimento à recomendação do TCU, a SECI incluiu no Plano 
Anual de Auditoria 2016 a avaliação da gestão de riscos da organização. 
(http://www.tjdft.j  us.branstitucional/controle-interno/plano-de-acoes). 

c) 	Procedimentos de controle 

Com relação aos procedimentos de controle, o Regimento Interno 
Administrativo disponibilizou em seus anexos, fluxogramas de observância obrigatória 
nas contratações realizadas pelo TJDFT. 

A Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência — AJA, disponibilizou, 
na intranet, checklists contendo listas de verificação dos atos e documentos necessários à 
instrução da fase interna de licitação13. 

Além disso, especificamente quanto às contratações de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC), foram desenvolvidos formulários padronizados para 
os procedimentos de contratação, em obediência ao disposto na Resolução-CNJ N. 182, 
de 17 de outubro de 2013 e no Regimento Interno Administrativo da Secretaria Geral do 
TJDFT — RIA, de 13/12/2013. 

13  htto://intranet2.ficlft.jus.brrinstitucionaliajarchecklists acesso em 24 fev 2016. 
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Convém citar que no trabalho de fiscalização conduzido pelo TCU, foram 
realizadas recomendações ao TJDFT relativas ao processo de aquisições e contratações 
de bens e serviços (Acórdão TCU 2743/2015 — Plenário): 

9.1.21. incluir, no seu modelo de processo de aquisições para a contratação de bens e serviços, 
os seguintes controles internos na etapa de elaboração dos estudos técnicos preliminares: 
9.1.21.1. levantamento de mercado junto a diferentes fontes possíveis, efetuando 
levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consulta a sítios na internet 
(e.g. portal do software público), visita a feiras, consulta a publicações especializadas (e.g. 
comparativos de soluções publicados em revistas especializadas) e pesquisa junto a 
fornecedores, a fim de avaliar as diferentes soluções que possam atender às necessidades que 
originaram a contratação (art. 6°, inciso IX, alínea "c", da Lei 8.666/1993); 
9.1.21.2. definição do método de cálculo das quantidades de materiais necessários à 
contratação; 
9.1.21.3. documentação do método utilizado para a estimativa de quantidades de materiais 
no processo de contratação, juntamente com os documentos que lhe dão suporte; 
9.1.21.4. definição do método de cálculo das quantidades de postos de trabalho necessários 
à contratação; 
9.1.21.5. documentação do método utilizado para a estimativa de quantidades no processo de 
contratação, juntamente com os documentos que lhe dão suporte; 
9.1.21.6. definição do método para a estimativa de preços, considerando uma cesta de preços, 
podendo utilizar-se das diretrizes contidas na 1N-SLTI 5/2014; 
9.1.21.7. documentação do método utilizado para a estimativa de preços no processo de 
contratação, juntamente com os documentos que lhe dão suporte; 
9.1.2 [.8. avaliação se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado que a fornece 
e atentando que a solução deve ser parcelada quando as respostas a todas as quatro perguntas 
a seguir forem positivas: 1') É tecnicamente viável dividir a solução? 2') É economicamente 
viável dividir a solução? 3') Não há perda de escala ao dividir a solução? 4') Há o melhor 
aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a solução? 
9.1.21.9. avaliação, no caso de contratação de serviços continuados, as diferentes 
possibilidades de critérios de qualificação econômico-financeiras previstas no art. 19, inciso 
XXIV. da IN-SLTI 2/2008, considerando os riscos de sua utilização ou não; 
9.1.22. incluir, no seu modelo de processo de aquisições para a contratação de bens e serviços, 
e a gestão dos contratos decorrentes, os seguintes controles internos na etapa de elaboração 
do termo de referência ou projeto básico: 
9.1.22.1. definição dos requisitos para aferição da qualidade dos serviços prestados; 
9.1.22.2. vinculação dos pagamentos realizados nos contratos à entrega dos serviços com a 
qualidade contratada; 
9.1.22.3. previsão, no modelo de gestão do contrato, quando se tratar de contratação de 
serviços, da segregação das atividades de recebimento de serviços de forma que: 
9.1.22.3.1. o recebimento provisório, a cargo do fiscal que acompanha a execução do 
contrato, baseie-se no que foi observado ao longo do acompanhamento e fiscalização (art. 
73, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93); 
9.1.22.3.2. o recebimento definitivo, a cargo de outro servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento definitivo, deve basear-se na verificação do trabalho feito pelo fiscal e na 
verificação de todos os outros aspectos do contrato que não a execução do objeto 
propriamente dita (art. 73, inciso I, alínea "b", da Lei 8.666/93); 
9.1.22.4. estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços global e unitários, fixando 
preços máximos para mão de obra e materiais utilizados, de forma que propostas com valores 
superiores sejam desclassificadas; 
9.1.22.5. previsão, no edital de pregão, de cláusulas de penalidades específicas para cada 
conduta que possa se enquadrar no contido no art. 7° da Lei 10.520/2002, observando os 
princípios da proporcionalidade e prudência; 
9.1.23. incluir, no seu modelo de processo de aquisições para a contratação de bens e serviços, 
e a gestão dos contratos decorrentes, os seguintes controles internos na etapa de gestão 
contratual: 
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9.1.23.1. estabelecimento de mecanismo de controle gerencial acerca da produtividade dos 
postos de trabalho empregados nos contratos de limpeza, a fim de subsidiar a estimativa para 
as finuras contratações; 
9.1.23.2. exigência, antes do inicio da execução contratual, da designação formal do preposto 
responsável por representar à contratada durante execução contratual; 
9.1.23.3. verificação, a cada prorrogação contratual, se a contratada mantém as mesmas 
condições de habilitação econômico-financeira e técnico-operacional exigidas à época da 
licitação; 
9.1.23.4. estabelecer modelos de lista de verificação para atuação da consultoria jurídica na 
emissão pareceres de que trata o art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, em especial, na 
aprovação das minutas de instrumentos convocatórios das licitações e de ajustes decorrentes 
de repactuações, podendo ser adotados os modelos estabelecidos pela Advocacia-Geral da 
União; 
9.1.24. estabelecer um modelo de competências para os ocupantes das funções-chave da área 
de aquisição, em especial daqueles que desempenham papeis ligados à governança e à gestão 
das aquisições; 

Em atenção a essas recomendações, o TJDFT reconheceu a conveniência das 
ações propostas, e informou ao TCU que, oportunamente, providenciará a adoção das 
medidas cabíveis, haja vista a necessidade de estudos e discussões do tema entre a 
Administração e as demais áreas envolvidas. 

Adicionalmente, o TJDFT prestou esclarecimentos específicos para as 
seguintes recomendações: 

Recomendação 9.1.21.6 e 9.1.21.7: (...) o TJDFT editou a Portaria GPR 
886/2013, que estabelece normas e diretrizes para a realização de pesquisa de preços de 
mercado para as suas licitações. (...) o TJDFT, assim que considerar oportuno, poderá 
incluir controle internos mais atualizados para a definição de métodos de estimativa de 
preços, a exemplo das diretrizes contidas na IN-SLTI 5/2014, promovendo-se a devida 
documentação nos autos dos processos de contratação, em conjunto com os documentos 
essenciais que lhe dão suporte. 

Recomendação 9.1.21.8: (...) Cumpre informar que os gestores e as áreas 
técnicas do TJDFT são orientados nos processos a fazer estudos objetivando o 
parcelamento das soluções, desde que este seja possível, apresentando as devidas 
justificativas nos procedimentos licitatórios. 

Recomendação 9.1.22.3.2: (...) Ademais, em ato normativo interno, a 
Administração do TJDFT, em atenção à recomendação do TCU, oportunamente, pretende 
editar norma interna relacionada à fiscalização dos contratos, adotando como sugestão de 
"melhores práticas" o modelo da Portaria TCU n. 297/2012. 

Recomendação 9.1.22.5: Consoante consignado em sede de informações 
preliminares, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios faz constar, em seus 
Editais, as regras contidas na Portaria TJDFT 72/2015 e tem aplicado as penalidades 
necessárias e suficientes mediante a interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, de acordo como o que se 
encontra estritamente delimitado na legislação aplicável (...). 

Recomendação 9.1.23.4: Como medida de refinamento do controle interno 
nos processos de aquisições, foi publicada a Portaria GPR 1659/2015, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de verificação de exigências que devem compor a instrução dos 
processos administrativos no TJDFT, determinando-se a todas as unidades 
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administrativas que, na instrução dos processos administrativos que lhes são afetos, 
confiram, obrigatoriamente, a documentação mínima contida nas listas de verificação, 
disponíveis na página institucional da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência 
— AJA, na intranet, sem prejuízo das demais exigências legais e técnicas relacionadas ao 
processo licitatório específico. 

Recomendação 9.1.124: O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios entende, no momento, que o atendimento dessa recomendação não seria 
oportuno, tendo em vista a justificativa apresentada na resposta ao item 9.1.1. 

Informação e Comunicação 

No que se refere à accountability e transparência na gestão de compras e 
contratações, o TJDFT disponibiliza em seu site informações referentes a execução fiscal 
e orçamentária do TJDFT, além de dados referentes às licitações, concessões, cessões de 
uso, convênios, pagamento de funcionários, gratificações, diárias, despesas, contratos 
vigentes, entre outras14. 

Os procedimentos da fase externa das licitações admitem acompanhamento 
pelos interessados em verificar a regularidade dos atos de gestão do TJDFT, assegurando 
transparência na condução do certame licitatório, de acordo com os princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constantes do caput do 
art. 37 da Carta Magna Brasileira. 

d) 	Monitoramento 

O Plano Estratégico do TJDFT para o período de 2015-2020, estabelece 
indicadores e metas, de forma a viabilizar o controle e o acompanhamento da execução 
do Plano e a correção tempestiva de rumos. 

Contudo, o TCU por meio do Acórdão 2743/2015 — Plenário, recomendou ao 
TJDFT que estabelecesse formalmente: 

9.1.6.1. objetivos organizacionais para a gestão das aquisições, alinhados às estratégias de 
negócio; 

9.1.6.2. pelo menos um indicador para cada objetivo definido na forma acima, 
preferencialmente em termos de beneficios para o negócio da organização; 

9.1.6.3. metas para cada indicador definido na forma acima; 

9.1.6.4. mecanismos que a alta administração adotará para acompanhar o desempenho da 
gestão das aquisições; 

14  http://www.ljdft.jus.britransparencia  acesso em 24 fev 2016. 
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Em resposta, o TJDFT informou ao órgão de controle externo que, 
oportunamente, editará norma aprimorando seus objetivos organizacionais para a gestão 
de aquisições, alinhados às estratégias de negócio, de modo que seja estabelecido, 
formalmente, pelo menos um indicador para cada objetivo definido, preferencialmente 
em termos de benefícios para o negócio da organização, criando metas para cada 
indicador definido na forma mencionada e fixando mecanismos que a alta administração 
adotará para acompanhar o desempenho da gestão das aquisições. 

Conclusão 

Após a análise realizada, pode-se concluir que os processos licitatórios e as 
contratações e aquisições feitas por inexigibilidade e dispensa de licitação foram 
regulares e que o TJDFT tem buscado observar critérios de sustentabilidade ambiental 
nas aquisições de bens e serviços, adotando procedimentos no sentido de obter maior 
aderência às normas regulamentadoras da matéria. 

No quesito sustentabilidade, destaque-se a publicação do Plano de Logística 
Sustentável do TJDFT, por meio da Resolução 4/2016. 

Quanto aos controles internos administrativos, ressalte-se a participação do 
Tribunal de Contas da União, mediante as recomendações apontadas no Acórdão 
2743/2015 — Plenário, as quais serão oportunamente atendidas, à medida que o estudo e 
discussão com os setores envolvidos forem realizados, os quais serão objeto de 
monitoramento por esta Secretaria de Controle Interno. 

Ante o exposto, embora reconheça-se a necessidade de contínuo 
aperfeiçoamento dos mecanismos de controles internos administrativos, percebe-se que 
o TJDFT tem buscado a identificação e correção de falhas e irregularidades nos processos 
de contratação. 

Diante do exposto, manifesta-se pela REGULARIDADE da gestão de 
compras e contratações no TJDFT. 

1.7 Avaliação de passivos assumidos pelo TJDFT sem prévia previsão 
orçamentária de créditos ou de recursos, no mínimo, quanto à correção 
do cálculo do valor provisionado; às causas da assunção desses passivos; 
à capacidade de gerência dos responsáveis pelo TJDFT sobre tais 
causas; aos esforços do TJDFT para minimizar ou evitar a ocorrência 
de passivos nessas condições. 

Na avaliação desse item, foi observado o monitoramento da auditoria de 
gestão, quanto à implementação das orientações apresentadas no Relatório Final de 
Auditoria constante no PA n° 12.815/2015. 

A Auditoria foi realizada no período de março a maio de 2015, com o objetivo 
de avaliar os passivos assumidos pelo TJDFT, sem prévia previsão orçamentária de 
créditos ou de recursos, quanto à correção dos cálculos do valor provisionado, às causas 
de assunção, capacidade de gerenciá-las, e os esforços empreendidos pelo Tribunal para 
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evitar ou minimizar a ocorrência nessas situações, conforme requerido pela DN TCU n° 
147/2015. 

A Secretaria de Recursos Humanos — SEREI foi a unidade selecionada para a 
auditoria, à qual vincula-se a Subsecretaria de Pagamento de Pessoal, responsável por 
coordenar, orientar e controlar a elaboração da folha de pagamento, estabelecida pela 
Resolução TJDFT 13, de 6 de agosto de 2012 e alterações. 

Tendo em vista que a presente análise limitou-se aos processos 
administrativos selecionados e por tratar-se de amostra por julgamento (não-estatística), 
o resultado não se estende aos demais itens. 

Desta forma, a avaliação foi norteada pelas seguintes questões, baseadas nas 
informações requeridas pela Decisão Normativa TCU 147/2015: 

1. Como é realizado o cálculo do valor provisionado, referente aos passivos 
assumidos pelo TJDFT? 

2. Quais são as causas de assunção de passivos do TJDFT? 
3. Como são gerenciadas as causas de assunção de passivos do TJDFT? 
4. Quais foram os esforços empreendidos pelo Tribunal para minimizar as 

ocorrências de passivos? 

Em relação à correção do cálculo do valor provisionado, considerando os 
documentos analisados pela auditoria, não foram encontradas inconsistências referentes 
às normas e à jurisprudência afetas ao tema. Por esse motivo, considerou-se o item 
regular, sem necessidade de novas investigações ou monitoramento no exercício de 2015. 

No que se refere às causas de assunção de passivos, verificou-se no Relatório 
de Gestão/2015, subitem 2.2.3, que os valores reconhecidos por insuficiência de créditos 
até 31/12/2015, são decorrentes de demandas judiciais e administrativas de servidores e 
magistrados deste TJDFT. Contudo, em análise ao Processo Administrativo 61/2011, 
observou-se casos de inclusão, dentre os passivos sem recursos orçamentários, de 
demandas decorrentes de acertos financeiros com servidores, referentes à vacância por 
posse em outro cargo inacumulável, de concessão de pensão e de concessão de 
aposentadoria; bem como ocorrência de despesas com férias e mudança de padrão, ou 
seja, despesas que não puderam ser processadas em tempo hábil dentro do mês de 
competência. 

Quanto à capacidade de gerência sobre as causas de assunção de passivos sem 
prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos, verificou-se que, considerando 
que as causas desses passivos são decorrentes de decisão administrativa ou judicial, após 
o reconhecimento da divida pela autoridade competente, os valores são registrados em 
planilhas de passivos existentes, as quais são disponibilizadas aos gestores das áreas 
envolvidas — Secretaria de Recursos Humanos, Secretaria de Recursos Orçamentários e 
Financeiros e Secretaria-Geral, para fins de acompanhamento e providências quanto à 
viabilidade orçamentária/financeira. 

Além disso, as principais peças dos processos são digitalizadas e salvas em 
diretório especifico, cujo acesso também é disponibilizado aos referidos gestores. 

Visando garantir maior segurança aos procedimentos internos, a 
Subsecretaria de Pagamentos de Pessoal — SUPAG adota rotinas de controle preventivo, 
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por meio de um sistema de conferência múltipla de cada processo específico e da Folha 
de Pagamento em geral. 

Não obstante as ações positivas empreendidas no gerenciamento desses 
passivos, sugeriu-se, como medida de aperfeiçoamento, a elaboração de normativo que 
regulamente o tratamento de passivos sem prévia previsão orçamentária no âmbito do 
TJDFT. Como boa prática, citou-se a Resolução CJF n° 224/2012, alterada pelas 
Resoluções CJF n°275/2013 e 324/2014. 

Quanto aos esforços envidados pelo TJDFT para minimizar ou evitar a 
ocorrência de passivos sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos, 
verificou-se que o fechamento da Folha de Pagamento normal de dezembro e antes do 
encerramento do exercício, a SUPAG elabora uma Folha Suplementar para pagar as 
importâncias decorrentes de decisões em procedimentos administrativos e formulários 
eletrônicos, o que confere maior celeridade e eficiência aos trabalhos, além de evitar a 
ocorrência de passivos. 

Ademais, visando minimizar o acúmulo de pagamentos a título de exercícios 
anteriores, no mês de janeiro são pagas as importâncias relativas a despesas 
correspondentes ao mês subsequente, a exemplo da Substituição, Indenização de 
Transporte, Adicional de Insalubridade e Adicional Noturno. 

Em consulta ao SIAFI, observou-se que o registro dos passivos sem recursos 
orçamentários, referente ao exercício 2015, ocorreu de forma tempestiva, conforme 
orientação da Secretaria de Controle Interno. 

Conclusão 

Em atendimento às orientações e sugestões propostas pela equipe de 
auditoria, a Secretaria de Recursos Humanos enviou pedido de informação ao Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ, acerca da existência de regulamentação relativa a pagamento 
de passivos a magistrados e servidores do Poder Judiciário. 

O CNJ esclareceu, à fl. 14 do PA n° 12.815/2015, que o assunto é objeto de 
minuta de resolução no Processo de Consulta N. 0007039-29.2010.2.00.0000, que pode 
ser acompanhado por meio do link https://www.cnj.jus.br/ecnj/consulta.sproc.php. Por 
esse motivo o Excelentíssimo Desembargador Presidente do TJDFT determinou o 
sobrestamento deste feito até a regulamentação da matéria por parte do CNJ. 

Considerando o comprometimento da SERH/SUPAG na melhoria da gestão 
dos passivos, assim como a atenção às determinações legais que regem o cálculo desses 
valores, no exercício de 2015, concluímos pela REGULARIDADE da gestão dos 
passivos no âmbito do TJDFT. 

1.8 Avaliação objetiva sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) 
no TJDFT 

Na presente avaliação, buscou-se verificar a gestão de TI deste Tribunal de 
Justiça e fornecer as informações constantes na DN TCU 147/2015, tendo como insumos 
os relatórios finais de duas inspeções administrativas na Subsecretaria de Relacionamento 
e Atendimento — SURAT — realizadas em 2015. 
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A SURAT encontra-se vinculada à Secretaria de Soluções de Tecnologia da 
Informação (SETIC) e tem entre suas atribuições: 

Resolução TJDFT 13/2012, Art. 211. À Subsecretaria de Relacionamento e 
Atendimento SURAT compete: 

"I coordenar, orientar e controlar o atendimento às demandas dos usuários dos 
sistemas corporativos, soluções, serviços e equipamentos de microinformática; 

VI acompanhar a execução de contratos de aquisição de equipamentos e de 
prestação de serviço de terceiros, decorrentes de solicitações da Subsecretaria; (...) 

VIII atestar faturas relativas aos contratos fiscalizados pela Subsecretaria; 

Dadas essas competências, a primeira inspeção teve como objetivo avaliar a 
execução do contrato do serviço de impressão do TJDFT (contrato n° 252/2012), com 
foco nos mecanismos de controle adotados pela SURAT, e a segunda foi realizada a fim 
de aferir a fatura do mês de fevereiro/2015 do Contrato de Prestação de Service Desk 
(contrato n°217/2014), firmado com a empresa MaisDoisX Tecnologia em Dobro Ltda. 

1.8.1. Relatório de Inspeção — Contrato de Serviço de Impressão do TJDFT 
(contrato n° 252/2012) 

A inspeção teve como objetivo avaliar a execução do contrato, com foco nos 
mecanismos de controle adotados pela SURAT. 

Ao final da análise, foram identificadas fragilidades nos mecanismos de 
controle adotados pela unidade gestora. Para cada fragilidade foi proposta uma 
orientação, com vistas à melhoria do processo. 

a) 	Fragilidade: Dificuldade no rastreamento dos serviços prestados 

Verificou-se que o gestor do contrato enfrentou dificuldade na validação 
dos dados faturados pela empresa contratada. A conferência das faturas 
implicava em análise pontual de dados realizada, basicamente, pelos dois 
executores do contrato. 

Orientação: No que tange ao rastreamento dos serviços de TI, o acórdão 
TCU 0916/2015 — Plenário, em seu item 168 cita: "A falta de 
rastreabilidade dos serviços prestados compromete a economicidade da 
contratação em face da possibilidade de pagamentos por serviços não 
prestados. "Assim, para que haja uma confiável e satisfatória 
rastreabilidade do serviço de impressão, de forma a primar pelo princípio 
da economicidade, faz-se necessário acompanhar a conclusão da 
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instalação do agente Papercutls  em todos os computadores em operação, 
bem como a implantação da solução de bilhetagem própria do TJDFT. 

b) Fragilidade: Não alinhamento ao principio da segregação de função 
Trata-se de principio essencial para a efetividade dos controles internos. 
Segundo o TCUI6, "a segregação de função consiste na separação de 
atribuições ou responsabilidades entre diferentes pessoas, especialmente 
as funções ou atividades-chave de autorização, execução, 
atesto/aprovação, registro e revisão ou auditoria." Os executores do 
contrato analisado ocupam também os cargos de chefia da unidade. 

Orientação: O Guia de Boas Práticas em Contratação de Soluções de TI 
do TCU estabelece a segregação de funções como uma forma de controle 
básica e que deve permear a estruturação dos demais processos de trabalho 
do órgão, não somente os da área de TI. Segundo o Guia, onde for difícil 
a segregação de funções, por exemplo em casos onde existe o risco de o 
fiscal do contrato não conseguir efetuar a fiscalização adequadamente se 
não tiver participado do planejamento da contratação, convém que outros 
controles sejam considerados, como acompanhamento gerencial. O 
acompanhamento gerencial na execução do contrato funcionaria como 
mecanismo de controle compensatório. 

c) Fragilidade: O executor do contrato não possui equipe de apoio para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

Na estrutura atual, a SURAT não possui Postos Avançados de 
Atendimento em cada fórum, diferentemente dos contratos de serviço de 
limpeza e vigilância que dispõem respectivamente de Postos de Serviço 
Predial (PSP) e Núcleos de Segurança e Transporte (NST) que podem 
auxiliar os gestores no monitoramento dos contratos. Segundo 
informações prestadas pela SURAT, o controle é realizado, basicamente, 
pelos dois executores do contrato. 

Orientação: Com base no Guia de Boas Práticas em Contratação de 
Soluções de TI do TCU, o gestor deve atentar, para considerar como fator 
de risco na avaliação da viabilidade de futuras contratações, a 
disponibilidade de pessoal para planejar cada contratação e posteriormente 
efetuar a gestão contratual. 

15  Papercut trata-se de software utilizado pela empresa contratada para fornecer dados referentes à bilhetagem do 
serviço de impressão. 
16  Acórdão TCU 413/2013 — Plenário, item 22-c do Relatório. 
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Ressalte-se que, ao longo da inspeção, foi possível verificar a evolução nos 
mecanismos de controle adotados pela SURAT, que se deu com a elaboração de uma 
modalidade de consulta às impressoras por meio da ferramenta Qlikview17  

Em setembro de 2015, o processo administrativo por meio do qual foi 
formalizado o relatório de inspeção à unidade auditada, retomou para esta Secretaria de 
Controle Interno para ciência das medidas adotadas pela SURAT, com relação às 
orientações apresentadas pela equipe de auditoria. 

Em resumo, a unidade informou por meio de despacho (PA 12.543/2015, E. 
78/78v) que vem acompanhando a instalação dos agentes do software Papercut nos 
microcomputadores do TJDFT, que é realizada diariamente por meio do script de logon. 
Com  relação à bilhetagem própria, informou que esse sistema é atribuído ao QlikView, 
sendo constantemente aprimorado e divulgado aos servidores do TJDFT. 

Com relação às demais fragilidades (itens b e c), informou também que foram 
iniciados os estudos para a confecção de projeto básico visando a contratação de nova 
empresa prestadora de serviço de impressão para o ano de 2017, em que serão observadas 
as considerações realizadas por esta unidade de controle interno. 

1.8.2. Relatório de Inspeção - Contrato de Prestação de Service Desk firmado com a 
empresa MaisDoisX Tecnologia em Dobro Ltda. (contrato n° 217/2014). 

Mediante solicitação da Secretaria-Geral deste TJDFT, foi realizada inspeção 
para fins de aferição da fatura do mês de fevereiro/2015, relativa ao Contrato de Prestação 
de Service Desk (contrato n°217/2014), firmado com a empresa MaisDoisX Tecnologia 
em Dobro Ltda. 

O objeto do contrato analisado consiste na contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de atendimento e suporte técnico remoto e 
presencial (Service Desk) aos usuários de soluções de tecnologia da informação do 
TJDFT. 

No decorrer da realização do trabalho, verificou-se que a Unidade adotou as 
seguintes medidas: 

• Ajustou o programa de elaboração do Relatório Gerencial Mensal de 
Serviços para adequar a apresentação de todas as Ordens de Serviços 
realizadas, apresentando todos os serviços desempenhados pela 

17  Qiikview consiste em ferramenta de Business inteligence, que permite a exploração de dados e a sua visualização em 
painéis dinâmicos, possibilitando ao gestor a tomada de decisões com base na gestão de informações da organização. 
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contratada no mês de referência, visto que em um primeiro momento 
esse relatório limitava o número de Ordens de Serviços; 

• Solucionou os equívocos existentes na apresentação dos documentos 
utilizados para comprovação de despesa do Tribunal; 

• Instituiu procedimentos internos, com o objetivo de tomar mais eficaz 
a análise da conformidade, homologação e faturamento dos serviços 
realizados pela contratada. 

Ao final da análise, constatou-se a regularidade dos procedimentos realizados 
pela SURAT, quanto ao controle de conformidade das faturas encaminhadas para 
pagamento, referente ao mês de fevereiro/2015, do Contrato de Prestação de Serviços 
217/2014. 

Conclusão. 

No que se refere à inspeção realizada para avaliar a execução do contrato de 
impressão do TJDFT, verificou-se as seguintes fragilidades nos mecanismos de controle 
da unidade gestora do contrato: Dificuldade no rastreamento dos serviços prestados; Não 
alinhamento ao princípio da segregação de função; Ausência de equipe de apoio para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

A unidade gestora tomou ciência das orientações propostas pela equipe de 
auditoria, informando que as considerações apontadas serão observadas nos estudos para 
confecção do Projeto Básico referente à contratação de nova empresa prestadora de 
serviço de impressão do TJDFT, para o ano de 2017. 

Com relação à inspeção realizada no contrato de prestação de Service Desk, 
no decorrer da sua realização, a unidade gestora adotou medidas para ajustar rotinas e 
instituiu procedimentos internos, com o objetivo de tomar mais eficaz a análise da 
conformidade, homologação e faturamento dos serviços realizados no contrato analisado. 

Ao final da inspeção, verificou-se a regularidade dos procedimentos 
realizados pela SURAT no controle de conformidade das faturas encaminhadas para 
pagamento referentes ao mês de fevereiro de 2015 do contrato de Service Desk 
(n°217/2014). 

Pelo exposto, e considerando o comprometimento da área auditada com o 
aprimoramento dos processos de controle interno nas contratações de TIC em observância 
às orientações da unidade de controle, conclui-se pela regularidade da gestão de TI no 
âmbito do TJDFT. 

1.9 Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade 
do TJDFT, no mínimo, quanto à correção dos registros contábeis; à 
estrutura tecnológica e de pessoal para administrar o patrimônio e à 
qualidade dos controles internos administrativos instituídos para a 
referida gestão. 

No período de outubro de 2014 a abril de 2015, foi realizada a auditoria sobre 
o Patrimônio Imobiliário referente ao exercício de 2014, com o objetivo de avaliar a 
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gestão do patrimônio imobiliário sob responsabilidade do TJDFT, com base nas 
informações requeridas pela Decisão Normativa TCU 140/2014. 

As unidades selecionadas para a auditoria foram a Secretaria de 
Administração Predial do TJDFTI8  — SEAP e a Seção de Manutenção Predial, 
Almoxarifado e Patrimônio da VIP9  — SEMAP. 

Os trabalhos da presente avaliação foram norteados pelo Anexo II da Decisão 
Normativa TCU n° 147, de 11 de novembro de 2015, os quais foram realizados na forma 
de monitoramento da implementação das recomendações/orientações encaminhadas aos 
setores responsáveis decorrentes dos seguintes achados de auditoria: 

a) Há imóveis apresentados no inventário 2014 como sendo de 
responsabilidade do Tribunal, porém sem registro no SPIUnet e SIAFI. 

b) Há imóveis descritos no Inventário 2014 que apresentam inconformidades 
com os valores apresentados nos sistemas SPIUnet e SIAFI. 

c) Os imóveis sob responsabilidade da SEAP, cadastrados no SPIUnet, não 
possuem laudo de avaliação, nem foram reavaliados desde a data do registro. 

d) Inexistência de avaliações dos imóveis da VIJ, com laudo, válidas. 
e) Não há designação formal de atribuições especificas no que diz respeito a 

gestão patrimonial, no âmbito da VIL 
f) Fragilidade na repartição de funções e na definição da cadeia de 

responsabilidade na gestão do patrimônio imobiliário da VII. 

O monitoramento foi realizado por meio de comunicações internas 
registradas no PA de n° 21.350/2014, bem como por análise documental, consulta ao 
sistema SPIUnet, correlação entre as informações obtidas e os normativos existentes e 
reunião com o setor envolvido. 

1.9.1 Avaliação da Gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade do TJDFT 
quanto à correção dos registros contábeis. 

Para avaliação da correção dos registros contábeis aferiu-se o registro dos 
imóveis de uso especial da União sob responsabilidade do TJDFT nos sistemas SPIUnet 
e SIAFI. 

Na auditoria realizada em 2014 foram identificados os seguintes achados: 

1. Há imóveis apresentados no inventário 2014 como sendo de 
responsabilidade do Tribunal, porém sem registro no SPIUnet e SIAFI. 

Recomendou-se à SEAP que apresentasse o Plano de Ação das atividades 
necessárias, visando à regularização e ao devido cadastramento dos imóveis com 

18  Portaria GPR 505, de 20 de março de 2015. 
"Portaria Conjunta 25, de 15 de julho de 2008, art. 19. 
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documentação nos sistemas SIAFI e SPIUnet, a fim de possibilitar o controle contábil da 
totalidade dos imóveis sob reponsabilidade do Tribunal. 

Recomendou-se, ainda, que executasse pesquisa a respeito dos imóveis sem 
documentação para seu registro ou exclusão do inventário. 

Em atendimento, a SUGER apresentou o Plano de Ação para adequação da 
situação patrimonial do TJDFT, contendo as atividades necessárias à regularização e ao 
devido cadastramento dos imóveis com documentação nos sistemas SIAFI e SPIUnet, 
ressaltando-se, entretanto, que as demais ações dependem da atuação da Secretaria de 
Patrimônio da União — SPU. 

O Inventário 2015 foi apresentado contendo os imóveis cadastrados dos 
sistemas SPIUnet e SIAFI, bem como uma planilha em separado com a relação dos 
imóveis de Terceiros utilizados pelo TJDFT (permissões, autorizações, sessões de uso e 
outros sem ônus) que ainda estão pendentes de cadastramento nos sistemas. 

Em reunião realizada no dia 20/04/2016, o Subsecretário-Geral da SUGER 
informou que foram iniciadas as atividades listadas do Plano de Ação para regularização 
e cadastramento desses imóveis junto à SPU. 

Por esses motivos, considera-se a recomendação atendida. 

2. Há imóveis descritos no Inventário 2014 que apresentam inconformidades 
com os valores apresentados nos sistemas SPIUnet e SIAFI. 

Recomendou-se à SEAP que as inconformidades de valores encontradas 
fossem corrigidas e os valores atualizados de acordo com o "RIP Utilização", tendo em 
vista que esse é o número de registro usado no SIAFI, chamado de "Conta Corrente" com 
seu respectivo valor, localizado no campo "Valor da Utilização". 

Conforme registrado na Informação do Atendimento da Análise 2.1, a SEAP 
informou que no caso de imóveis pertencentes à União, localizados no Distrito Federal, 
o cadastramento deverá ser feito exclusivamente pela SPU-DF. 

A SUGER apresentou o Plano de Ação para regularização da situação 
patrimonial do TJDFT, contendo atividades que visam a atualização dos valores dos 
imóveis nos sistemas. 

A incompatibilidade entre os valores do Inventário 2014 e os registrados no 
SPIUnet foi sanada na ocasião em que se procedeu ao Inventário Geral dos Imóveis do 
TJDFT referente ao exercício de 2015, fls. 159-240 do PA n° 15.846/2008. 

Por esses motivos, considera-se atendida a recomendação. 

3. Os imóveis sob responsabilidade da SEAP, cadastrados no SPIUnet, não 
possuem laudo de avaliação, nem foram reavaliados desde a data do registro. 

Recomendou-se à SEAP que apresentasse o Plano de Ação das providências 
necessárias, a exemplo da reavaliação dos imóveis pela Pauta de Valores do IPTU, bem 
como iniciativas para a realização de laudo de avaliação, para promover a continuidade 
da adequação da gestão patrimonial dos imóveis sob responsabilidade do Tribunal às 
novas regras trazidas pela Instrução Normativa n° 1 de 2014 e pela Portaria Conjunta 
STN-SPU 703/2014. 
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A SEAP informou que aguarda resposta ao Oficio SUGER ri° 033/2015 
enviado à SPU, objetivando esclarecer a continuidade da utilização da "Pauta de Valores 
do GDF" como base de dados para realizar a reavaliação dos imóveis cadastrados na UG 
100001, em nome do TJDFT. 

Foi apresentado pela SUGER o Plano de Ação para adequação da situação 
patrimonial do TJDFT contendo as atividades necessárias, dentre as quais, a atualização 
dos dados dos imóveis no SPIUnet e a reavaliação dos imóveis nos sistemas eletrônicos. 

Tendo em vista que a implementação do Plano de Ação apresentado será 
objeto de futura auditoria, orienta-se o setor que dê continuidade às atividades do Plano. 

4. Inexistência de avaliações dos imóveis da VIJ, com laudo, válidas. 

Recomendou-se à VIJ que apresentasse o Plano de Ação das atividades 
necessárias para regularização dos imóveis sob sua responsabilidade, no que diz respeito 
à realização de avaliação, de modo a adequar a gestão patrimonial dos imóveis sob 
responsabilidade do Tribunal às novas regras trazidas pela Instrução Normativa n° 1 de 
2014 e pela Portaria Conjunta STN-SPU 703/2014. 

Considerando que a VIJ não possui em seu quadro engenheiro para a 
realização das avaliações sugeridas pela auditoria, por meio do Oficio n° 114/GABNIJ 
foi solicitado à Presidência do TJDFT (fls. 47) que o laudo correspondente à avaliação 
dos imóveis fosse emitido por servidores qualificados, constantes do quadro deste 
Tribunal. 

Desta forma, consideramos atendida a recomendação, haja vista que as ações 
propostas a cargo da VIJ foram providenciadas, restando pendente a questão da avaliação 
dos imóveis, não havendo até o momento, informações acerca da decisão da 
Administração Superior. 

1.9.2 Avaliação da Gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade do TJDFT 
quanto à estrutura tecnológica e de pessoal. 

Na avaliação da estrutura tecnológica e de pessoal foram identificados os 
seguintes achados de auditora: 

5. Não há designação formal de atribuições específicas no que diz respeito a 
gestão patrimonial, no âmbito da VIJ. 

Diante dessa constatação, a equipe de auditoria sugeriu à VIJ solicitar à Alta 
Administração que designasse uma unidade especifica para realização do completo 
gerenciamento das atividades relativas à gestão patrimonial, a exemplo das atribuições da 
Subsecretaria de Serviços Gerais — SUGER, recentemente alteradas pela Portaria GPR n. 
505, de 20/03/2015, designando-a formalmente como responsável pelas atribuições 
relativas a gestão patrimonial deste Tribunal de Justiça 

De acordo com as informações prestadas, a SEMAP é a Secretaria 
responsável pelo controle e gestão dos bens patrimoniais da VIJ, conforme determina a 
Portaria Conjunta n° 25/2008. Assim, encaminhou-se Oficio GAB/VIJ n° 114/2014 à 
Presidência solicitando que a atribuição de avaliação periódica dos imóveis da VIJ fosse 
transferida para a responsabilidade do TJDFT. 

Considera-se, portanto, atendida a sugestão proposta pela equipe de auditoria. 
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6. Fragilidade na repartição de funções e na definição da cadeia de 
responsabilidade na gestão do patrimônio imobiliário da VIJ. 

Nesse caso, recomendou-se à VIJ providências no sentido de ajustar as 
atividades realizadas às competências da SECONI e SEMAP, com relação a sua gestão 
patrimonial. 

A VIJ informou que a SEMAP é responsável pelo controle e gestão de bens 
patrimoniais, conforme determina a Portaria Conjunta n°25/2008" (fl. 45). Por outro lado, 
a Portaria VIJ n° 12/2014 dispõe sobre a designação de servidor da SECONI para atuar 
junto à Secretaria de Patrimônio da União. 

Em atendimento à recomendação proposta, foi publicada a Portaria VIJ n° 
23, de 14 de setembro de 2015 (fl. 48), que revogou a referida Portaria VIJ n° 12/2014. 

Quanto à estrutura tecnológica, conforme as informações prestadas pela 
SEAP, o sistema SIGMA, destinado à gestão patrimonial dos imóveis sob 
responsabilidade do Tribunal, está em fase de homologação do certame licitatório, o qual 
será adaptado para gerar relatórios com dados dos imóveis. 

A VIJ, por sua vez, informou que não possui ferramentas de TI específica 
para gerenciamento patrimonial, ressaltando que, pelo fato de ser responsável por apenas 
dois imóveis, não vê necessidade de contratação de ferramenta de TI. 

1.9.3 Avaliação da Gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade do TJDFT 
quanto à qualidade dos controles internos administrativos instituídos. 

Para avaliar a qualidade e suficiência dos controles internos administrativos 
instituídos na gestão do patrimônio imobiliário foram solicitadas à SEM informações 
referentes ao gerenciamento de riscos do setor. 

Na análise desse item, foram selecionados dois componentes do modelo 
referencial COSO II (Committee ofSponsoring Organizations ofTreadway Comimission: 
Internai Contrai: Enterprise Risk Management-ERNI, 2004), quais sejam: Ambiente 
Interno e Identificação de Eventos. 

Com relação ao componente "Ambiente Interno", cabe citar a publicação da 
Portaria GPR 505/2015, a qual conferiu formalmente as atribuições referentes ao 
gerenciamento do patrimônio imobiliário à SUGER, definindo assim a relação de 
autoridade e responsabilidade dentro da entidade. 

Além disso, foram realizados cursos de capacita* e treinamento nas áreas 
de gerenciamento de patrimônio, como por exemplo o Curso de Gestão Estratégica de 
Riscos Corporativos e o Curso de SPIUnet. 

Ainda no que diz respeito ao ambiente de controle, o macroprocesso de 
"Gestão de Patrimônio Imobiliário" possui amplo arcabouço de normativos, como o 
Manual SIAFI, o Manual SPIUnet, a Instrução Normativa SPU n° 1 de 2014, a Portaria 
Conjunta STN-SPU n° 703, 2014, todos seguidos pela SEAP. 

Quanto ao componente "Identificação de Eventos", o setor apresentou 
detalhado gerenciamento de riscos, contendo a identificação dos riscos ligados ao 
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macroprocesso de "Gestão do Patrimônio Imobiliário", agrupados de acordo com os 
processos de trabalho mapeados. 

Dessa maneira, considerou-se satisfatoriamente atendidos os componentes 
avaliados, observando-se que não foram identificados achados de auditoria no que diz 
respeito a este item, e, por conseguinte, os controles internos administrativos não foram 
contemplados no presente monitoramento. 

Ressalte-se, que o avanço do projeto e os resultados da gestão de risco 
elaborada na ocasião serão objeto de futura auditoria. 

Conclusão 

O monitoramento da auditoria atingiu a implementação do total das 
recomendações encaminhadas, conferindo o esforço da unidade auditada quanto à 
correção e melhoria dos processos relacionados à atividade. 

A respeito dos registros contábeis, a SEAP demonstrou pronta iniciativa para 
iniciar a busca por documentações e pesquisa de dados atualizados nos respectivos órgãos 
de registro, bem como para dar início ao processo de reavaliação dos imóveis sob sua 
responsabilidade. 

Da mesma forma, a VIJ apresentou propostas para atualização dos dados e 
correção das inconsistências encontradas. 

No que tange à estrutura tecnológica e de pessoal, considera-se o item 
atendido pela SEAP e pela VIJ, que prontamente apresentaram as medidas adotadas para 
a correção das fragilidades encontradas. 

Quanto à avaliação dos controles internos administrativos instituídos na 
gestão do patrimônio imobiliário, destaca-se a elaboração do gerenciamento de riscos da 
SEAP, refletindo melhorias nos processos de controle. 

Não obstante as ações empreendidas pelas unidades auditadas com vistas ao 
cumprimento das recomendações da equipe de auditoria, foram formuladas as seguintes 
orientações acerca da implementação do Plano de Ação, que será objeto de futura 
auditoria: 

Item Orientações: 

I 
Dê continuidade às atividades do Plano no que diz respeito à regularização e registro nos sistemas 
SPIUnet e SIAFI dos imóveis sob responsabilidade deste Tribunal. 

3.  
Dê continuidade às atividades do Plano no que diz respeito à adequação da gestão patrimonial 
do TJDFT às regras trazidas pela IN-SPU n° 1/2014 e Portaria Conjunta STN-SPU n°703/2014. 

4.  
Dê continuidade às atividades do Plano no que diz respeito à avaliação com laudo dos imóveis 
sob sua responsabilidade. 

Diante do exposto, considerando o avanço das atividades desenvolvidas pelas 
unidades envolvidas na gestão do patrimônio imobiliário, bem como o atendimento das 
recomendações e sugestões propostas, decorrentes das avaliações realizadas, concluímos 
pela regularidade da gestão patrimonial do TJDFT e da VIJ. 
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1.10 Avaliação da gestão da unidade jurisdicionada sobre renúncias 
tributárias praticadas 

O item não se aplica ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios — TJDFT, haja vista não se enquadrar no rol das unidades jurisdicionadas que 
gerenciam renúncias tributárias. 

1.11 Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos 
administrativos instituídos pelo TJDFT com vistas a garantir que seus 
objetivos estratégicos sejam atingidos 

Na avaliação da estrutura dos controles internos do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios — TJDFT foram considerados os componentes do 
COSO, sobre os quais aplicou-se um roteiro de verificação, abordando os aspectos mais 
relevantes observados no exercício de 2015. 

• Ambiente de controle; 

• Avaliação de risco; 

• Atividades de controle; 

• Informação e comunicação; 

• Monitoramento. 

Em relação ao Ambiente de Controle - elemento "Integridade e Valores 
Éticos", cabe informar que, por meio da Resolução 8/2015, o TJDFT instituiu o Código 
de Ética e de Conduta dos Servidores, cuja elaboração contou com a participação de uma 
comissão formada por magistrados e servidores. 

Quanto ao comprometimento com a competência, bem como ao 
estabelecimento de estruturas e atribuição de autoridade e responsabilidades, convém 
registrar que em 03/12/2015, foi publicada a Portaria GPR 2200, dispondo sobre auditoria 
e acompanhamento de atos administrativos pela Secretaria de Controle Interno — SECI. 

Na oportunidade, o presidente do Tribunal de Justiça aprovou os planos de 
ação da SECI: Plano Anual de Auditoria — PAA 2016 e o Plano Anual de Atividades — 
PACI 2016, fortalecendo, assim, a participação deste controle interno nos processos de 
accountability. 

Além disso, com vistas ao aprimoramento de rotinas de controles internos e 
melhorias de resultados quanto à aplicação de recursos, o Tribunal de Justiça procedeu à 
aquisição de licença de direito de uso de software web de GESTÃO DE AUDITORIA, 
MONITORAMENTO E ANÁLISE DE DADOS em linguagem de programação que 
permite a operação obrigatória nos sistemas Windows, conforme os contratos nos 82/2015 
e 83/2015. 

A fim de fomentar e aperfeiçoar as práticas de sustentabilidade social, 
ambiental e econômica, bem como promover a cidadania e disseminar valores éticos e 
morais, foi instituído o Plano de Logística Sustentável — PLS, instrumento vinculado ao 
Planejamento Estratégico do TJDFT, com objetivos e responsabilidades definidas, ações, 
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metas, prazos de execução, mecanismos de diagnóstico e monitoramento, bem como 
avaliação de resultados, com vistas ao estabelecimento e acompanhamento de práticas de 
sustentabilidade, racionalização e qualidade que objetivem uma melhor eficiência do 
gasto público e da gestão dos processos de trabalho, considerando a visão sistêmica do 
Órgão. 

No tocante à Avaliação de Riscos, observa-se que no Acórdão 2743/2015 — 
Plenário, o Tribunal de Contas da União recomendou ao TJDFT ações voltadas para o 
estabelecimento de políticas e procedimentos de controles internos na avaliação da gestão 
de riscos. 

A respeito, buscou-se, durante o exercício de 2015, avaliar a gestão de riscos, 
a exemplo da auditoria realizada sobre a Gestão do Patrimônio Imobiliário do TJDFT, 
ressaltando-se que o item correspondente à avaliação da gestão de riscos da organização 
foi incluído no Plano Anual de Auditoria 2016. 

No exercício de 2015, o componente Atividades de Controle foi objeto de 
análise em grande maioria das avaliações e auditorias realizadas, compreendendo, entre 
outras, a Avaliação dos Indicadores de Desempenho Operacional; Patrimônio 
Imobiliário; Confiabilidade e Efetividade dos Controles Internos Relacionados às 
Demonstrações Contábeis; Avaliação da Gestão de Compras e Contratações; Contratos 
de Prestação de Serviços com Mão de Obra Terceirizada; Serviços Terceirizados (PA n° 
524/2015) e Avaliação de Contratação para Fornecimento e Instalação de Divisórias. 

Dos resultados apurados, conclui-se que, não obstante a ocorrência de alguns 
achados de auditoria, em seus aspectos essenciais, os controles internos administrativos 
foram considerados satisfatórios e guardam conformidade com a legislação pertinente. 

Importante mencionar que o TJDFT vem buscando o desenvolvimento de 
controle, a exemplo do Plano de Logística Sustentável — PLS, que consiste em uma 
ferramenta do Planejamento Estratégico voltada ao aperfeiçoamento contínuo da gestão 
dos gastos e consumos dos órgãos, cujos trabalhos têm despertado o interesse de outros 
órgãos, tais como TJES, TCU, STJ, TRT-MG, TJTO, TJPE, TJRJ, TJPA e TJPB. 

Menciona-se, ainda, a publicação da Portaria GPR 1659 de 04/09/2015, 
dispondo sobre a obrigatoriedade de verificação de documentação mínima que deve 
compor a instrução dos processos administrativos. 

Outra importante ferramenta utilizada pela Administração consiste no 
componente "Informação e Comunicação", uma vez que as decisões da organização são 
afetadas pela qualidade da informação, a qual deve ser apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

No âmbito deste Tribunal de Justiça, a Política de Comunicação Social é 
regulamentada pela Portaria GPR 395, de 02/04/2012, que dispõe sobre os princípios 
regulatórios das atividades de Comunicação Social e Marketing Institucional. 

A Assessoria de Comunicação Social — ACS é a unidade responsável por 
atender, receber, mediar e dar seguimento a todos os pedidos da mídia relacionados ao 
judiciário do DF e a seus magistrados. 

Em 2015, foi disponibilizada uma versão mais moderna, intuitiva e 
simplificada da intranet, com melhor navegabilidade e desenhada com foco no usuário, 
oferecendo logo na página inicial, os links para as informações mais acessadas, além de 
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consulta processual e localização. Informações sobre férias, formulários de solicitações, 
pasta funcional, legislação, entre outras, ganharam links específicos. 

A variedade de meios utilizados na comunicação interna e externa do TJDFT 
demonstra a preocupação do Órgão com a publicidade e divulgação de suas decisões, 
atos, projetos e ações, de forma integrada, estratégica e informativa, contribuindo 
efetivamente nos processos de aprimoramento de atividades e na busca do alcance dos 
objetivos estabelecidos. 

Acrescente-se também o compromisso com a publicidade e a transparência 
das informações, que podem ser obtidas por meio do link "transparência", disponível na 
intemet (http ://www.tj  dft.jus.britransparencia). 

Por fim, o componente Monitoramento permite avaliar se os controles 
internos e o processo de gestão de risco estão funcionando de forma eficaz, em 
conformidade com as normas legais, e se estão contribuindo para a melhoria contínua do 
desempenho organizacional deste Tribunal de Justiça. 

Na realidade, esse processo de controle deve ser exercido em todas as áreas e 
por todos os membros da organização, mediante a aplicação de métodos e medidas 
necessários para proteger o patrimônio, verificar a exatidão e a fidedignidade de seus 
dados contábeis, promover a eficiência operacional e encorajar a adesão à política traçada 
pela Administração. 

Neste Tribunal de Justiça, a Secretaria de Controle Interno — SECI, cuja 
estrutura é composta pela Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização - COAUD e 
Coordenadoria de Análise e Controle — COANA, exerce importante papel na avaliação 
dos controles internos administrativos, por meio de análises e recomendações acerca da 
eficácia, suficiência e aplicação dos controles contábeis, financeiros e operacionais. 

A propósito, registre-se que no período compreendido entre 2014 e 2016, a 
COANA realizou ações preventivas, totalizando 472 procedimentos licitatórios 
auditados, resultando em 109 recomendações aos gestores. 

Na área de pessoal, foram analisados 1.229 atos decorrentes de 
aposentadorias, pensões, admissões e desligamentos, sendo emitidos 254 pareceres pela 
legalidade em atos de concessões, encaminhados ao Tribunal de Contas da União, para 
julgamento e registro. 

Registre-se, ainda, o total 32 (trinta e duas) ações realizadas pela COAUD, 
compreendendo avaliações, auditorias operacionais e auditoria de conformidade, sendo 
que em apenas 10 (dez) auditorias, o volume de recursos auditados superou o montante 
de 122 milhões, conforme demonstrado na figura 9. 

Nas auditorias realizadas observa-se, dentre outros dispositivos, os padrões e 
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União e Conselho Nacional de Justiça. 

Assim, após a conclusão dos trabalhos de auditoria, com a emissão dos 
respectivos relatórios, as unidades auditadas são comunicadas sobre as possíveis 
deficiências constatadas, em tempo hábil aos responsáveis, com vistas às ações conetivas. 

Acrescente-se que essas constatações são levadas ao conhecimento da 
Administração, mediante registro no sistema "seciweb", com prazo definido para 
manifestação acerca do atendimento das recomendações da auditoria. 
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A partir de então, são implementadas as ações para acompanhamento e 
monitoramento das recomendações, a fim de se avaliar o seu cumprimento, de acordo 
com os prazos estabelecidos nos Relatórios de Auditoria. 

ATIVIDADES COAUD - 2015 

3 

Aud teria de Audtoria de 
	Avaliação 	Inspeção 	Audtoria 

G ttão 	Conformidade 
	 Adm Miar aiva Patrimonial 

Figura 9 - Atividades COAUD - 2015 

Insere-se na avaliação desse componente, a participação do Tribunal de 
Contas da União, a exemplo da fiscalização realizada neste Tribunal de Justiça, conforme 
o Acórdão 2743/2015 — Plenário, sobre a conformidade das práticas de governança e de 
gestão de aquisições adotadas pela Administração Pública Federal em relação à legislação 
aplicável e às boas práticas. 

Em atendimento às orientações, recomendações e determinações direcionadas 
pelo TCU no referido acordão, e visando ao aperfeiçoamento dos processos de trabalho 
neste Órgão, destacam-se dentre outras medidas providenciadas no exercício de 2015, a 
edição da Portaria GPR n°2200, de 03 de dezembro de 2015. 

A referida portaria dispõe sobre auditoria e acompanhamento de atos 
administrativos pela Secretaria de Controle interno — SECI, definindo suas atribuições e 
competências, cujo exercício abrangerá a auditoria preventiva, concomitante e/ou 
posterior. 

Definiu-se, ainda, que a SECI não participará de fluxos de procedimentos 
administrativos como órgão gestor, visando garantir a segregação de funções. 

Cabe destacar, também, as atribuições conferidas à Coordenadoria de Análise 
e Controle — COANA, compreendendo o controle preventivo, a partir de uma seleção 
prévia, por amostragem, de procedimentos administrativos que envolvem dispêndio de 
recursos orçamentários, previstos em Plano Anual de Auditoria. 

Isso posto, consideram-se satisfatórios os resultados obtidos pelo TJDFT no 
exercício de 2015, quanto aos aspectos relacionados à qualidade e suficiência dos 
controles internos administrativos. 
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1.12 Avaliação da confiabilidade e efetividade dos controles internos 
relacionados à elaboração das demonstrações contábeis e de relatórios 
financeiros. 

No período compreendido entre 20/02/2015 e 24/05/2015, foi realizada 
auditoria para apurar a confiabilidade e efetividade dos controles internos relacionados 
ao processo de conformidade contábil que impactam na elaboração das demonstrações 
contábeis e dos relatórios financeiros no âmbito do TJDFT. 

Os trabalhos de auditoria tiveram como base o referencial teórico COSO I". 
Buscou-se avaliar os componentes "Ambiente de Controle", com relação à estrutura de 
pessoal, distribuição de competências e capacitação dos servidores; e "Atividades de 
Controle", no tocante às políticas de controles existentes. 

Tendo em vista que as demonstrações contábeis e os relatórios financeiros 
são elaborados de forma automática pelo SIAFI, optou-se por limitar o escopo da 
auditoria ao processo de conformidade, o qual consiste na certificação dos demonstrativos 
contábeis, para avaliar os controles internos. 

Portanto, durante o exercício de 2015, acompanhou-se a evolução dos 
resultados obtidos na referida auditoria, conforme disposto na DN-TCU 147/2015, anexo 
II, item 12. 

1.12.1 Ambiente de Controle 

Mediante o acompanhamento dos itens abordados na auditoria realizada, 
verificou-se que os setores envolvidos no processo de conformidade contábil possuem 
delegações de autoridade acompanhadas de claras definições de responsabilidade, tendo 
suas funções e atividades definidas na estrutura organizacional do TJDFT, conforme 
Resolução do Pleno n° 13/2012. 

Nesse aspecto, observa-se que a existência de segregação de funções, de 
maneira formal, e de uma estrutura clara, com distribuição e delegação de 
responsabilidade, contribuem efetivamente para o bom funcionamento dos controles 
internos relativos ao processo de conformidade contábil. 

1.12.2 Avaliação do componente Atividades de Controle 

A avaliação das atividades de controle no processo de conformidade contábil 
abrange as ações direcionadas à minimização e gestão dos riscos, considerando-se que a 
Resolução 06/2012, dispondo sobre a Estrutura Organizacional do Tribunal de Justiça do 

" Referencial teórico COSO 1 (Controles Internos — modelo Integrado, relatório emitido pelo Comité das Organizações 
Patrocinadoras) 
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Distrito Federal e dos Territórios — TJDFT, relaciona as competências das unidades 
responsáveis pela análise e controle dos registros que possam ser passíveis de restrição 
contábil e das demonstrações contábeis. 

Dentre outras atribuições, compete à Subsecretária de Contabilidade - SUCON 
a certificação contábil, além de fiscalizar e validar os registros contábeis. 

Durante a realização da auditoria, foi sugerido à Secretaria de Recursos 
Orçamentários e Financeiros - SEOF que envidasse esforços na supervisão de suas 
atividades de controle, evitando eventuais acumulações de funções relacionadas aos 
processos descritos na Macrofunção SIAFI n° 02.03.14 da STN, conforme orientações do 
órgão central de contabilidade21. 

Registre-se que, mesmo não se tratando de uma recomendação, a sugestão foi 
acolhida e acompanhada pela área auditada em todo o exercício. 

Conclusão 

Na avaliação dos componentes "Ambiente de Controle" e "Atividades de 
Controle", observou-se a existência de mecanismos de controle e análise dos registros 
que ensejam a elaboração e validação das demonstrações contábeis. 

A aplicação desses mecanismos envolve medidas que visam garantir a 
eficiência, efetividade operacional e fidedignidade dos registros, bem como sanar 
inconsistências e verificar a conformidade dos documentos gerados. 

Ante o exposto, verificou-se que o processo de conformidade contábil do 
TJDFT possui mecanismos de controles internos confiáveis e efetivos, o que permite 
concluir pela regularidade do item avaliado. 

1.13 Avaliação, quanto à abrangência, suficiência e resultados das 
medidas adotadas pelo TJDFT relacionadas ao Acórdão 1212/2014 — 
TCU — Plenário, que trata dos reflexos da desoneração da folha de 
pagamento nos contratos com a Administração Pública Federal. 

O Acórdão 1212/2014 — TCU — Plenário trata, dentre outros assuntos, do 
monitoramento das determinações contidas nos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 2859/2013 — 
TCU — Plenário, a seguir transcritos: 

'I  A secretaria do Tesouro Nacional — STN foi designada pela Lei 10.180/2001 como órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal. 
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Acórdão 2859/2013 — TCU — Plenário 

9.2. determinar ao Departamento de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais, à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho 
Nacional do Ministério Público que: 

9.2.1 nos termos do art. 65, sç 5°, da Lei 8.666/1993, orientem os órgãos e 
entidades que lhes estão vinculados a adotarem as medidas necessárias à revisão dos 
contratos de prestação de serviços ainda vigentes, firmados com empresas beneficiadas 
pela desoneração da folha de pagamento, propiciada pelo art. 7° da Lei 12.546/2011 e 
pelo art. 2° do Decreto 7.828/2012, mediante alteração das planilhas de custo, atentando 
para os efeitos retroativos às datas de início da desoneração, mencionadas na legislação; 

9.2.2 orientem os referidos órgãos e entidades a obterem administrativamente o 
ressarcimento dos valores pagos a maior (elisão do dano) em relação aos contratos de 
prestação de serviços já encerrados, que foram firmados com empresas beneficiadas pela 
desoneração da folha de pagamento, propiciada pelo art. 7° da Lei 12.546/2011 e pelo 
art. 2° do Decreto 7.828/2012, mediante alteração das planilhas de custo; 

Em cumprimento a essas determinações, o TJDFT procedeu às seguintes 
revisões de contratos firmados com empresas beneficiadas pela desoneração da folha de 
pagamento, discriminadas na tabela 11. 

e 
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N° 	EMPRESA 	CNPJ 	 OBJETO 

Serviços de operação, 
manutenção preventiva e 

067/2012 	 38.064.549/0001-12 corretiva dos sistemas e 
instalações de telecomunicações 
dos prédios do TJDFT 

Prestação de serviços 
Renovar 	 continuados de manutenção 

122/2013 	Engenharia 	07.474.287/0001-30 predial nas instalações e 
Ltda.** 	 edil-mações de uso do TJDFT, 

com fornecimento de materiais 

Serviços de manutenção de Poli Engenharia 226/2013 	 00.700.518/0001-38 sistema de ar condicionado Ltda.*** 
central 

Prestação de serviços de CPM Brasis atendimento remoto presencial 229/2011 asourcing 65.599.953/0004-06 aos usuários de tecnologia da S/A.**** informação do TJDFT 

Aeronet  - 
Informática e 

Representações 
Ltda.* 

TJDFT
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SEU 
Secretaria de Controle Interno 

Tabela li — Revisão de Contratos (Desoneração da Folha de Pagamento) 

Revisão dos Contratos Vigentes Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de Pagamento 
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS COM A DESONERAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PREVISTA NO ART. 70  DA LEI 

12.546/2011 

ASSINATURA VIGÊNCIA 
EFEITOS 

REVISÃO 

ECONOMIA ATUAL 

MENSAL 	ANUAL 

PERCENTUAL 
DE REDUÇÃO 

VALORES 
PAGOS A 
MAIOR 

01.04 a 31.05.13 
11/03/2012 20/03/2015 e a partir de 27.643.75 331.725,00 10,74% 983.424,34 

01.11.2013 

04/07/2013 10/07/2015 01.11.2013 71.096.53 853.158.36 9,61% 440.079,43 

27/09/2014 26/09/2015 01.11.2013 1.122,19 13.466,28 9.62% 16.708,82 

01.04 a 31.05.13 
16/11/2011 18/11/2014 e a partir de 129.897.74 12,00% 129.897,74 

01.11.2013 

Observações: 

* Reequilibrio efetivado pelo Termo Aditivo 04, de 30.07.2014, constante do PA 19.302/2010. Valor pago a maior será compensado com créditos da empresa. 
** Reequilibrio efetivado pelo Termo Aditivo 03, de 18.09.2014, constante do PA 96/2013. Valor pago a maior será compensado com créditos da empresa. 
*** O reequilibrio foi calculado em outubro/14 pela SEOF/SUCON no PA. O aditamento, porém, ainda não ocorreu. 
**** A revisão do contrato firmado com a empresa CM Brasis Outsourcing, dependia de planilha detalhada dos custos da mão de obra a ser apresentada pela empresa. Todavia, apesar de várias 
solicitações, a empresa não apresentou a planilha. Assim o reequilibrio foi calculado, no PA 17.442/2011, mediante a aplicação do percentual de 12% sobre os valores faturados a partir do período 
de vigência da desoneração estabelecido no anexo da IN RFB n. 1436/2013, conforme orientação do CNJ para esses casos, no oficio circular n. 263/SG-SCl/20l. O processo de revisão não esta 
ainda concluído. A empresa será notificada da revisão apurada e, no exercício do contraditório, poderá contestá-la. O contrato está encerrado, porém há crédito da empresa, no valor de RS 
30.511,13, que se encontra sobrestado para compensação com valores pagos a maior, quando encerrado o processo de revisão. 
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Ressalte-se que as medidas adotadas com vistas ao atendimento das 
determinações previstas no Acórdão 1212/2014 — TCU — Plenário foram monitoradas 
pela Secretaria de Controle Interno. 

Para tanto, a técnica adotada para o monitoramento foi a análise dos 
documentos que compõem o Procedimento Administrativo n° 20.229/2013, bem como a 
realização de reuniões com a participação da Secretaria-Geral do TJDFT e da Secretaria 
de Recursos Orçamentários. 

Da análise dos autos, observou-se que a revisão realizada neste Órgão 
abrangeu apenas os contratos de prestação de serviços com mão de obra exclusiva, 
formalizados com empresas beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento, 
propiciada pelo art. 7° da Lei 12.546/2011. 

Em decorrência disso, foram apurados os valores constantes da tabela 11, e 
disponibilizados pela Subsecretaria de Contabilidade — SUCON no Relatório de Gestão, 
exercício 2014. 

Importante registrar que, após o conhecimento do pedido de reexame com 
efeito suspensivo nos termos do Despacho do Relator, Ministro Raimundo Carreiro 
(Processo TC 013.515/2013-6), em relação aos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão n°2.859/2013 
— Plenário, restou sobrestaria a questão, devendo-se aguardar o exame final da matéria 
pelo Tribunal de Contas da União, bem como as informações a serem expedidas pela 
SLTI/MPOG, para adoção de outras medidas, caso necessário. 

Assim, no âmbito desta Corte de Justiça, as medidas relacionadas ao presente 
item encontram-se suspensas nos termos do despacho do Senhor Desembargador 
Presidente do TJDFT, e Oficio-Circular 191/SG/2015, de 1° de junho de 2015, do 
Conselho Nacional de Justiça — CNJ (fls. 152-v e 156 do PA 20.229/2013, 
respectivamente). 

Ante o exposto, considerou-se que no exercício de 2015, foram adotadas as 
medidas cabíveis no que diz respeito às determinações contidas nos itens 9.2 e 9.3 do 
Acórdão 2859/2013 — TCU — Plenário, que trata dos reflexos da desoneração da folha de 
pagamento nos contratos com a Administração Pública Federal, concluindo-se pela 
regularidade do item avaliado. 

1.14 Avaliação da política de acessibilidade do TJDFT, especialmente 
em relação às medidas adotadas para cumprimento das exigências da 
Lei 10.098/2000, do Decreto 5.296/2004 e das normas técnicas da ABNT 
aplicáveis 

A unidade responsável pela política de acessibilidade do TJDFT é o Núcleo 
de Inclusão — NIC, criado pela Portaria TJDFT GPR 811, de 3 de julho de 2009 e 
vinculado diretamente à Presidência. O Núcleo possui dentre suas competências 
estabelecidas pela Resolução TJDFT 13, de 6 de agosto de 2012, e alterada pela 
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Resolução TJDFT 9, de 12 de junho de 2013, a de "definir política de inclusão no 
Tribunal, estabelecendo princípios e diretrizes gerais para a sua implantação"22. 

O NIC é regido pelos princípios da inclusão, do respeito às diferenças, da 
acessibilidade, da igualdade de oportunidades e da valorização da diversidade no contexto 
de trabalho, em consonância com o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência da Organização das Nações Unidas — ONU, Recomendação CNJ 27, 
Decreto 5.296/2004 e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 
13.146/2015). Estimula e valoriza, também, a participação dos servidores com deficiência 
no planejamento das ações de inclusão e acessibilidade. 

Dentre suas principais ações23, destacam-se: 

a. Realização de campanhas de sensibilização e capacitação por meio de 
vídeos, palestras, cursos, workshop, oficina dos sentidos sobre inclusão, 
acessibilidade e diversidade para magistrados, gestores, servidores, 
estagiários e funcionários terceirizados; 

b. Proposição e coordenação de planos e projetos para assegurar às pessoas 
com deficiência a sua acessibilidade, segurança e mobilidade nas áreas 
externas e internas do TJDFT; 

c. Garantia da implementação e a aplicabilidade das ações de inclusão e 
acessibilidade relativas à pessoa com deficiência, conforme legislação 
vigente; 

d. Criação na intranet24  do Tribunal do espaço Acessibilidade, no menu 
Gente da Casa, opção Inclusão25. 

Mediante a Portaria TJDFT GPR 475/2012, foi instituída a Comissão 
Multidisciplinar de Inclusão do TJDFT, composta por representantes de diversas 
unidades administrativas, bem como por um servidor efetivo ocupante de vaga reservada 
à pessoa com deficiência. 

Essa Comissão possui como competência dar suporte técnico às decisões e 
aos encaminhamentos do Núcleo de Inclusão, como, também, atender as suas 
solicitações, legitimando as ações de acessibilidade e inclusão do Tribunal realizadas pelo 

22  Art. 36. Ao Núcleo de Inclusão — NIC compete: 
I — definir política de inclusão no Tribunal, estabelecendo princípios e diretrizes gerais para a sua implantação; 

23  http://www.tidft.ius.bdinstitucional/imprensa/notidas/arauivos/FOLDER  virtual.pdf/view em 25/2/16 às 16h35. 
24  http://intranet2.tidflius.brkiente4a-casa/acessibilidade  em 7/4/15 às 13h. 
25  http://www.tidflius.bdinstitucional/imprensa/noticias/arauivos/NIC  informativotpdf, em 7/4/15 às 13h. 
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NIC em conjunto ou não com as diversas unidades administrativas, e, ainda, respaldá-las, 
por intermédio dos servidores com deficiência. 

Por intermédio da Portaria Conjunta 63, de 29 de junho de 2015, foi 
regulamentado o Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência do TJDFT, que será 
coordenado pela Comissão Multidisciplinar mencionada (art. 6°, caput). 

O objetivo desse programa é promover a remoção das barreiras atitudinais, 
fisicas, arquitetônicas e de comunicação, com vistas à promoção da acessibilidade e à 
garantia dos direitos das pessoas com deficiência no contexto institucional. 

O TJDFT vem cumprindo os procedimentos necessários a eliminação de 
barreiras à acessibilidade e promovendo a inclusão das pessoas com deficiência, nos 
termos da legislação pertinente ao assunto, em especial da Lei 10.098/2000. 

O Tribunal aderiu à Campanha de Acessibilidade do Conselho Nacional dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência — CONADE, bem como à Agenda Ambiental na 
Administração Pública — A3P do Ministério do Meio Ambiente, que prevê a inclusão das 
pessoas com deficiência em uma de suas frentes — Qualidade de vida no ambiente de 
trabalho. 

As ações de acessibilidade realizadas no Tribunal em 2015 abrangeram 
diversas áreas, baseadas na normatização vigente. Destacam-se: 

1. Em Tecnologia da Informação — para a promoção da acessibilidade de 
servidor(es) com deficiência visual: fornecimento de monitores LED de 23 polegadas; 
disponibilização de impressoras; fornecimento de leitor de tela JAWS; fornecimento de 
scanner de mesa; 

2. Em Ações de conscientização e capacitação — realização de "Mesa 
Redonda: Aspectos da Lei Brasileira de Inclusão e Avaliação da Deficiência" em parceria 
como a Escola de Administração Judiciária; curso e oficina de LIBRAS (nível básico 
promovido pela Escola de Administração Judiciária); em parceria com o SERESE, 
realizou a Oficina de Noções Básicas de LIBRAS e Atendimento Inclusivo para 
funcionários terceirizados (recepcionistas) em diversos Fóruns; e em parceria com a 
ACS, de folder do Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência do TJDFT como 
material de divulgação; 

3. Em Acessibilidade no transporte funcional — substituição de ônibus por 
outro acessível, visando o atendimento de servidor cadeirante; fixação de adesivos 
reservando 4 (quatro) poltronas de cada ônibus para uso de pessoas com deficiência, 
idoso, gestante, mães com criança de colo e obesas; mudança de itinerário de linha de 
ônibus do TJDFT para atendimento de uma servidora cadeirante; e veículo VAN 
adaptado, destinado aos servidores com deficiência que enfrentam barreiras para acessar 
as linhas comuns de transporte funcional, do transporte público e do privado de forma 
independente. O serviço visa assegurar mobilidade dos servidores com segurança e 
autonomia, facilitando o acesso da sua residência ao Fórum onde trabalha, durante o 
horário de expediente; 

4. Em Acessibilidade física e arquitetônica: 

a. SEMA — instalação no Plenário do Tribunal do Júri de Sobradinho de 
cadeira específica para obeso e reservado espaço para cadeira de rodas. A 
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regra continuará a ser observada para os auditórios que serão montados 
nos Fóruns do Recanto das Emas e de Águas Claras; 

b. COB — atualização da NBR 9050, alterada em 2015, e desenvolvimento 
de projetos com foco em acessibilidade: projeto para construção do Bloco 
1 do Centro de Justiça, Cultura e Cidadania do TJ; Fórum do Itapoã; e 
reformulação de layouts para áreas de trabalho do TJDFT; 

c. SESA — planejamento para a promoção da acessibilidade física nas 
recepções do Fóruns e da Sede do TJDFT; 

d. SERH — na área de gestão de pessoas pôde ser evidenciado em diversas 
frentes de trabalho da Subsecretaria de Gestão de Pessoas: localização e 
movimentação das pessoas com deficiência; trabalho do Comitê de 
localização; Seleção interna e Gestão e Mediação de Desempenho. 

5. Participação dos servidores com deficiências — com o intuito de promover 
a participação dos servidores com deficiência na formulação, implementação e avaliação 
das ações de acessibilidade e inclusão, o N1C realizou os seguintes eventos: eleição de 2 
(dois) representantes dos servidores com deficiência para compor Comissão 
Multidisciplinar de Inclusão; reunião com os servidores com deficiência nos Fóruns: 
Ceilârtdia, Brasília, Taguatinga, Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo; e reunião com os 
representantes dos servidores com deficiência dos Fóruns; 

6. Proposições normativas/contratuais — Portaria Conjunta 63/2015, que 
regulamenta o Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência do TJDFT; Portaria GPR 
1636/2015 que dispõe sobre a acessibilidade nos cursos presenciais e prioridade de vagas 
em Cursos à Distância ofertados ou em parceria pela Escola Formação Judiciária — 
Instituto Ministro Luiz Vicente Cemicchiaro do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios para magistrados e servidores com deficiência ou mobilidade reduzida; e 
Contrato de Prestação de Serviços 189/2015, firmado entre o TJDFT e a empresa G8cE 
Serviços Terceirizados. Conforme o referido documento, a empresa contrata é obrigada a 
disponibilizar 10% (dez) por cento do quadro da categoria de recepcionista com o 
conhecimento em LIBRAS. 

Pelo exposto, considerando o avanço alcançado com a adoção das diretrizes 
estabelecidas pela Lei 10.098/2000, pelo Decreto 5.296/2004, pelas Normas Técnicas da 
ABNT, e demais normas pertinentes e o comprometimento da área auditada com o 
aprimoramento da acessibilidade no Tribunal, conclui-se pela regularidade da Política de 
Acessibilidade do TJDFT. 

1.15 Avaliação da observância, pela unidade prestadora da conta, da 
ordem cronológica dos pagamentos estabelecida pelo art. 5° da Lei n° 
8.666/93 

O presente item foi avaliado com base na auditoria realizada no período 19/01 a 
10/05/2016, que teve por objetivo verificar a observância da ordem cronológica e dos 
prazos para realização dos pagamentos, conforme disposto na Lei n°8.666/1993, assim 
como os controles internos envolvidos nestes processos. 

J.1  P ;3 
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A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria de Recursos Orçamentários 
e Financeiros — SEOF. 

O escopo do trabalho teve por base o item 15, do Mexo II da DN TCU n° 
147/2015 e o disposto do Art.5° da Lei n° 8.666/1993. A partir desse conteúdo de 
referência, foram selecionadas amostras não probabilisticas compostas por: 

• Ordens Bancárias (OB) emitidas em dezembro de 2015 destinadas ao pagamento 
de empresas terceirizadas com cessão de mão de obra, e; 

• Ordens Bancárias (OH) de serviços prestados na área de Tecnologia da 
Informação. 

A definição destas amostras levou em consideração o critério de materialidade, o 
qual integra a matriz de riscos do Plano Anual de Auditoria, que demonstra os gastos com 
pagamento de empresas terceirizadas em 2015 na proporção de 43,93% e de prestação de 
serviços de TI de 8,80%, em relação ao total de recursos empenhados no Tribunal. 

Analisou-se, também, se os pagamentos são feitos de acordo com os prazos 
definidos nos Art. 5°, § 3° e Art. 40, inciso XIV, alínea "a", ambos da Lei n° 8.666/1993. 
Para tanto, além das amostras informadas acima, foram verificados os pagamentos 
efetuados durante todo o ano de 2015 para dispensa de licitação. 

O trabalho foi norteado pelas seguintes questões de auditoria: 

5. Os pagamentos de despesas realizados pelo TJDFT obedecem à ordem cronológica, 
conforme estabelecido na Lei n° 8.666/1993? 

6. O TJDFT obedece aos prazos de pagamentos, conforme estabelecido nos Art.5°, § 
3° (cinco dias úteis) e Art. 40, inciso XIV, alínea "a", (trinta dias) ambos da Lei n° 
8.666/1993? 

7. Os controles internos referentes aos pagamentos de despesas são suficientes para 
garantir a correta observância da ordem cronológica das datas de suas exigibilidades 
e os prazos para os respectivos pagamentos, conforme previstos na lei n° 
8.666/1993? 

Para avaliação dos controles internos foram eleitos os seguintes componentes do 
COSO II: Ambiente Interno, Identificação de Riscos, Atividades de Controle e 
Informação e Comunicação. Utilizou-se, como técnicas de auditoria, análise documental, 
indagação escrita (questionário) e correlação das informações obtidas com os normativos 
pertinentes. 

1.15.10bservância da ordem cronológica dos pagamentos; 

Conforme disposto na Lei de Licitações, a Administração Pública deve, em seus 
pagamentos, observar a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades. 

Tomando como critério o referido dispositivo legal, foram realizadas amostras não 
probabilísticas compostas de Ordens Bancárias (OH) emitidas em dezembro de 2015 para 
pagamento de empresas terceirizadas com cessão de mão de obra e de serviços prestados 
na área de Tecnologia da Informação, separadamente. 

21- 
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Constatou-se que, em desconformidade com a legislação vigente, alguns 
pagamentos não obedeceram à ordem cronológica das exigibilidades. 

O setor auditado esclareceu que há um entendimento consolidado no sentido de 
que a data de apresentação do documento fiscal ou fatura é o marco inicial da contagem 
do prazo de pagamento, ressalvadas os casos em que o contrato disponha de outra forma. 
Esse entendimento é baseado em uma cláusula padrão constante dos instrumentos 
contratuais deste Tribunal, o qual dispõe que "o pagamento será efetuado em até 30 dias, 
contados a partir da data final do adimplemento, mediante apresentação da Nota fiscal 
(•••)". 

Além disso, a SEOF corrobora seu argumento com um trecho de um parecer 
emitido pela Assessoria Jurídica — AJA, no qual afirma ser de 30 dias, contados da data 
da entrega da nota fiscal, o prazo para efetuar pagamentos, conforme cláusula contratual. 

A unidade auditada informou, ainda, que a matéria é controversa e não há 
entendimento firmado acerca da data em que o crédito se toma exigível, tal afirmativa se 
baseia na interpretação de trechos do Acórdão 551/2016 — TCU Plenário. 

Considerando essa visão, a SEOF acredita que apurar a ordem cronológica das 
exigibilidades a partir da data da apresentação da Nota Fiscal é válido, uma vez que falta 
regulamentação da matéria e existe a possibilidade de se ter mais de uma interpretação 
para estabelecer o momento em que o credor entrará na fila das exigibilidades. 

Além do entendimento diverso acerca do critério a ser utilizado para a ordem 
cronológica das exigibilidades, a auditada informou que muitos processos demoram para 
chegar no setor, o que ocasiona atrasos nos pagamentos. 

No entanto, tomando como base os mencionados trechos do Acórdão, observa-se 
que não há indefinição acerca da data em que o crédito se toma exigível e sim a respeito 
dos documentos comprobatórios do cumprimento das demais condições legais e 
contratuais exigíveis. 

No mesmo sentido dispõe o artigo 5° da Lei 8666/1993, a seguir transcrito: 

Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão 
como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o 
disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, 
no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 
locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das 
datas de suas exigibilidades salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente oublicadatgrifos nossos)  

Observa-se, portanto, que, sendo a liquidação o momento  da verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e os documentos comprobatórios do 
respectivo crédito, conforme disposto na Lei 4.320/64, apenas a apresentação da nota 
fiscal não é suficiente para tomar o crédito exigível. Necessário se faz a conferência 
quanto à qualidade e à quantidade dos serviços prestados. Essa verificação é concluída 
no ateste do executor, uma vez que esse declara que os serviços foram realizados de 
acordo com o contrato, conforme especificações apresentadas e aceitas. 

eJ, 



TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

Acrescente-se que a inobservância da ordem cronológica é permitida apenas em 
casos excepcionais, em razão de situações que fogem às regras normais, inevitáveis, 
alheias à vontade dos agentes administrativos, potencialmente causadores de relevantes 
prejuízos ao interesse púbico. Nenhuma dessas situações foram constatadas pela 
auditoria. 

Ademais, o não cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos das 
exigibilidades vai de encontro com os princípios constitucionais da moralidade, da 
impessoalidade e da igualdade. Além disso, pode gerar descontentamento de contratados 
e gerar punições aos gestores envolvidos, uma vez que a referida Lei prevê a aplicação 
de pena em caso de seu desctunprimento. 

Diante do exposto, recomendou-se a observância da ordem cronológica das 
exigibilidades nos pagamentos de despesas e normalização interna acerca do processo de 
pagamento, conforme disposto na Lei 8.666/1993 e demais dispositivos relacionados, de 
forma a tratar das responsabilidades, deveres e procedimentos dos setores envolvidos no 
processo de pagamento, bem como estabelecer mecanismos de controle interno que 
possibilitem mitigar os riscos inerentes ao processo. 

1.15.2 Observância dos prazos de pagamentos, conforme estabelecido 
na Lei 8.666/93; 

Para análise da observância dos prazos de pagamentos conforme a Lei 8.666/93, 
foram utilizadas amostras referentes a: 

• Ordens Bancárias (OB) emitidas em dezembro de 2015 para pagamento de 
empresas terceirizadas com cessão de mão de obra e de serviços prestados na 
área de Tecnologia da Informação; e 

• Ordens Bancárias emitidas durante o exercício de 2015 para despesas 
referentes a dispensa de licitação. 

Não se observou atrasos no que se refere aos pagamentos abrangidos pela alínea 
"a", art. 40 da Lei 8.666/1993 (prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela). Contudo, no que diz 
respeito aos pagamentos referentes a dispensa de licitação, constatou-se que não foi 
obedecido o prazo de até cinco dias úteis da data de apresentação da fatura, conforme 
disposto no § 3, do artigo 5° da Lei 8.666/93. 

Conforme esclarecimento prestado pela unidade auditada, a maioria dos 
instrumentos contratuais do Tribunal dispõem que o pagamento se dará em até 30 dias 
contados da data final do adirnplemento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. Dessa 
forma, as unidades administrativas envolvidas no processo de pagamento se baseiam 
nesse prazo. 

A SEOF informou, ainda, ser inviável o cumprimento dos cinco dias úteis 
estabelecido na Lei 8.666/93 para valores até R$ 8.000,00, pois os processos já chegam 
no setor após esse prazo. 

O setor explicou que a solução para essa questão extrapola sua competência e que 
deveria ser disciplinado todo o fluxo dos procedimentos de pagamento no âmbito de todas 



Ti D FT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

as unidades envolvidas. Além disso, ressaltou que irá realizar estudos para otimizar as 
rotinas e o fluxo dos procedimentos de pagamento no âmbito das unidades da SEOF, a 
fim de tornar mais célere o cumprimento das obrigações do Tribunal com seus 
fornecedores. 

Assim, recomendou-se à alta administração edição de norma interna para definir 
responsabilidades e procedimentos no âmbito das unidades envolvidas nos processos de 
pagamento, bem como a criação de mecanismos para acompanhamento dos prazos para 
que não haja o descumprimento do dispositivo legal apontado. 

1.13.3Controles internos referentes ao processo de pagamento; 

A avaliação dos controles internos referentes ao processo de pagamento teve como 
intuito verificar, em nível operacional, se estão concebidos na proporção necessária aos 
riscos, e se funcionam de maneira continua e coerente. 

Observou-se que a estrutura organizacional e de governança, no que diz respeito 
ao processo de pagamentos, apresenta deficiências em especial quanto à inexistência de 
normativos internos para regulamentá-lo. 

Com relação à capacitação dos servidores, constatou-se que não há um plano de 
capacitação ou programa de reciclagem. Suas habilidades e conhecimentos são adquiridos 
por meio da experiência com o trabalho. 

No que se refere aos procedimentos destinados ao controle dos pagamentos, há 
mecanismos internos no setor que os ordenam, porém, não pela ordem cronológica das 
exigibilidades, conforme disposto no Art. 5° da Lei 8666/93. Além disso, o processo de 
pagamento não está mapeado e não há a identificação formal dos riscos envolvidos. 

No que tange a transparência das informações, embora ocorra divulgação dos 
pagamentos, não há informação sobre os prazos ou qualquer meio que possibilite o 
acompanhamento da ordem cronológica das exigibilidades. 

Assim, recomendou-se a implantação de mecanismos mais eficientes que 
possibilitem o controle dos pagamentos e de sua correta execução. Além disso, o processo 
de pagamento deve ser regulamentado e mapeado, para que as suas atividades tenham 
uma clara e concisa ligação entre os deveres dos servidores e o modo de realiza-las. 

Conclusão 

Ao avaliar o processo de pagamento de despesas no TJDFT, foi constatada a não 
observância da ordem cronológica das exigibilidades, conforme disposto na Lei 
8.666/1993. 

Quanto aos prazos contratuais para pagamento das despesas referentes à dispensa 
de licitação, observou-se que também não foram obedecidos. 
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Essa situação — que tem como agravante a ausência de norma interna que 
regulamente a matéria — evidencia inadequação e/ou insuficiência dos controles internos 
instituídos pela Administração. 

As ações empreendidas para o atendimento às recomendações de auditoria serão 
objeto de futuro monitoramento. 

1.16 Outras Informações 

1.16.1 Auditoria de conformidade realizada na Vara da Infância e da Juventude do 
DF — 

A Vara da Infância e da Juventude do DF — VIJ — tem sua sede na capital da 
República e jurisdição em todo o Distrito Federal e Territórios. A sua competência está 
definida no art. 30 da Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a organização 
judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e a sua estrutura organizacional foi 
estabelecida na Portaria Conjunta TJDFT 25, de 15 de julho de 2008. 

A VIJ possui autonomia orçamentária e financeira referente aos recursos 
provenientes da União26, que são efetivados por meio de sub-repasses do TJDFT. Por 
conseguinte, pratica atos de gestão e execução orçamentária e financeira. 

Considerando a relevância das contas da VIJ como unidade consolidada, esta 
foi selecionada para ser objeto de auditoria, a qual comporá o relatório de auditoria de 
gestão do exercício de 2015. 

A referida auditoria foi realizada no período de outubro de 2015 a maio de 
2016, onde foram observadas questões relacionadas à validade e confiabilidade dos 
desempenhos dos controles internos administrativos. 

O objetivo da auditoria consistiu em examinar os atos e fatos da gestão da 
VIJ, com vistas a certificar a observância às normas em vigor, em especial os 
procedimentos utilizados nos certames licitatórios e suprimento de fundos, a fim de 
verificar a sua regularidade; bem como verificar os atos de gestão de TI, controles internos 
administrativos relacionados à atividade de compras e contratações; e utilização de 
critérios de sustentabilidade ambiental. 

28  Lei 11.697/2008: [...] art. 30 [...] 
§ 2° Compete, ainda, ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude o poder normativo previsto no art. 149 da Lei n° 8.069. de 13 de 
julho de 1990, e a direção administrativa da Vara, especialmente: 
I— receber, movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários consignados ao juizado; 
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A seleção da amostra contemplou licitações e contratações diretas, dentre 
elas: pregão, registro de preços, inexigibilidade de licitação, dispensa de licitação e 
suprimento de fundos. 

Salienta-se que a escolha dos processos foi determinada por critérios de 
materialidade e relevância, abrangendo um PA de cada modalidade, com exceção da 
dispensa de licitação, em que foram selecionadas duas amostras. 

Os processos administrativos da VIJ selecionados por amostragem foram: 

Número PA Objeto Valor 
Modalidade 

00.162/2015 Registro de Preços para Aquisição de Material 
de Construção Civil 

R$ 283.437,30 
Pregão 	Eletrônico 
RP 

00.144/2015 Aquisição de Suprimento de Informática R$ 452.300,90 
Pregão Eletrônico 

00.200/2015 
Contratação 	de 	Empresa 	de 	Engenharia 
Especializada para Construção de Pórtico e de 
Guarita 

R$ 277.540,00 
Tomada de Preços 

00.070/2015 
Curso de Elaboração de Planilha de Formação 
de Preços IN 2/2008 

R$ 3.790,00 
Inexigibilidade 

00.005/2015 
Contratação de Empresa Especializada em 
Fornecimento e Remoção de Caixas Coletoras 
tipo Contêiner 

R$ 7.735,00 
Dispensa 

00.156/2015 Aquisição de Balcões R$ 7.620,00 
Dispensa 

00.018/2015 Concessão de Suprimento de Fundos R$ 7.000,00 
Suprimento 	de 

 Fundos 

Volume total de recursos fiscalizados R$ 1.039.423,20 

Com vistas a atender aos objetivos definidos no trabalho de auditoria, foram 
elaboradas as seguintes questões: 

a) Os procedimentos administrativos nos certames licitatórios e nos 
suprimentos de fundos foram regulares? 

b) A VIJ tem observado os dispositivos da Resolução CNJ 182/2013 nas 
compras e contratações de soluções de TI? 

c) A VIJ adota controles internos administrativos relacionados à atividade de 
compras e contratações? 

d) A área de compras utiliza critérios de sustentabilidade ambiental? 

Da análise realizada foram identificadas as seguintes impropriedades: 

1. Limite de acréscimo contratual em desacordo com o previsto no art. 65, § 
1° da Lei 8.666/1993; 

2. Ausência de estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada 
de itens a serem adquiridos; 
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3. Ausência de declaração de que o objeto a ser contratado não constitui parte 
(fração) de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizado de uma 
só vez; 

4. Ausência de justificativa para a dispensa da divulgação da Intenção de 
Registro de Preços (11213); 

5. Ausência de cláusula expressa prevendo a concordância do contratado com 
a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob 
alegação de falhas e omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato; 

6. Ausência de inclusão de critérios ambientais ou padrões de sustentabilidade 
nas licitações. 

Para cada uma das impropriedades foram realizadas as seguintes 
recomendações e orientações: 

1. Conforme dispõe o §1° do art. 65 da Lei de Licitações: 

a) abstenha-se de promover acréscimo no Contrato n° 32/2015 (PA 
00.200/2015) acima do limite de 25%; 

b) observe, como regra, nas futuras contrafações de obras e serviços de 
engenharia, o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato para a alteração dos 
quantitativos dos itens contratados. 

2. Nas futuras contratações, faça constar nos autos os estudos e/ou cálculos 
que justifiquem a quantidade estimada de itens a serem adquiridos, em conformidade com 
o disposto no inciso II do §7° do artigo 15 da Lei de Licitações; • 

3. Nas futuras contratações, faça constar nos autos a comprovação de que o 
objeto não constitui parcela de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa 
ser realizado de uma só vez, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93; 

4. Nas Muras contratações, seja justificada a dispensa de divulgação da 
Intenção de Registro de Preços, nos termos do art. 4°, parágrafo 1° do Decreto 7.892/2013; 

5. Conforme previsto no Decreto 7.983/2013, art. 13, II: 

a) faça constar, nas finuras contratações que adotem o regime de empreitada 
por preço global e de empreitada integral, concordância do contratado com a adequação 
do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de 
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, dez por cento do valor total do contrato; 

b) em eventual aditamento do contrato de execução da obra referente ao PA 
00.200/2015, observe as regras estabelecidas no referido Decreto; 

6. Aprimore a adoção de critérios de sustentabilidade em suas licitações, em 
consonância com o Plano de Logística Sustentável do TJDFT. 

‘111  
411/Á 
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Quanto às compras e contratações relacionadas à TI, no processo 
administrativo n° 00.144/2015, referente à aquisição de suprimento de informática, não 
foram encontradas impropriedades, permitindo-se concluir pela regularidade dos 
procedimentos e conformidade com as normas aplicáveis. 

Foi verificada a regularidade dos procedimentos dessa contratação, de acordo 
com requisitos da Lei 8.666/93 e da Resolução CNJ 182/2013. 

Convém citar que, por meio do PA 9.611/2012, o TJDFT propôs à VIJ a 
utilização de formulários padronizados e adequados à Resolução CNJ 182/2013, os quais 
foram aprovados pelo Presidente deste Tribunal. 

A VIJ acatou as orientações para adoção dos formulários padronizados do 
TJDFT, adequando-os a sua realidade administrativa. 

Verificou-se, também, o aprimoramento dos controles internos 
administrativos relativos às exigências legais e jurisprudenciais no que se refere aos 
documentos que devem constar dos autos dos processos administrativos, na fase que 
antecede às contratações e aquisições. 

Contudo, permanece a necessidade de contínuo aprimoramento dos 
mecanismos de controle, em especial às impropriedades identificadas na auditoria. 

Assim, ressalvada a necessidade de se monitorar as recomendações realizadas 
pela SECI, e considerando que a VIJ tem buscado o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
controle, visando a regularidade das contratações daquele órgão, conclui-se pela 
regularidade da gestão da VIJ. 
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1.17 Considerações finais 

Mediante os trabalhos de auditoria realizados pela Secretaria de Controle 
Interno, conjugados com os exames e avaliações executados no exercício de 2015, foi 
elaborado o presente Relatório de Auditoria de Gestão com o intuito de apresentar os 
resultados dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e 
contábil deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, levando-se em 
consideração os princípios da eficácia, eficiência, economicidade e legalidade. 

Tendo em vista que a missão institucional do TJDFT consiste em 
proporcionar à sociedade do Distrito Federal e dos Territórios o acesso à justiça e a 
resolução dos conflitos, por meio de um atendimento de qualidade, promovendo a paz 
social, observou-se que este Órgão tem envidado esforços para o alcance dos seus 
objetivos estratégicos, visando ao aumento da produção, da eficiência e da qualidade das 
atividades desenvolvidas. 

Após a análise realizada pela equipe da Secretaria de Controle Interno, tendo 
por base as informações prestadas no Relatório de Gestão 2015; as avaliações e auditorias 
realizadas no decorrer do exercício; e a ausência de irregularidades que comprometam a 
gestão ou a probidade dos gestores, conclui-se pela regularidade dos atos dos 
responsáveis pela gestão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios — TJDF 
e, destarte, sugere-se a emissão do correspondente Certificado de Auditoria. 

É o Relatório. 
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2. CERTIFICADO DE AUDITORIA DE GESTÃO N° 001/2015 

Processo Administrativo n" 02.120/2016 

Unidades auditadas: 100.001 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
e 100.009 — Vara da Infância e da Juventude 

Contas do Presidente do TJDFT: Exercício 2015 

Senhor Secretário de Controle Interno, 

Foram examinados os atos de gestão praticados entre 01/01 e 31/12/2015 

pelos responsáveis das áreas auditadas, especialmente aqueles listados no artigo 10 da 

Instrução Normativa TCU n° 63/2010. 

A análise foi efetuada seguindo-se as normas de auditoria aplicáveis ao Setor 

Público Federal. A metodologia empregada na coleta, tratamento e apreciação dos dados 

na auditoria contemplou: verificações quanto ao cumprimento de leis, normas e 

regulamentos aplicáveis às diversas áreas e atividades examinadas; análise documental; 

aplicação de questionários e roteiros de verificação; além de entrevistas e consultas a 

sistemas informatizados como o SPIUnet, S1AFI e SISACNet. 

Em todo o processo de confecção do Relatório de Auditoria de Gestão/2015 

não foram encontradas limitações ao trabalho da equipe de auditoria que viessem a 

comprometer o bom andamento dos trabalhos, assim como prejudicar as conclusões 

encontradas. 

Diante do exposto, com fundamento no Relatório de Auditoria de Gestão, 

CERTIFICAMOS A REGULARIDADE dos atos de gestão praticados pelos agentes 

responsáveis durante o exercício de 2015. 
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3. PARECER DO SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 

Relatório de Auditoria de Gestão n°001/2015 

Processo Administrativo n° 02.120/2016 

Unidades auditadas: 100.001 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e 100.009 — Vara da Infância e da Juventude 

Autoridade Supervisora: Exmo. Senhor Desembargador Presidente 
Vieira Netto 

Contas do Presidente do TJDFT: Exercício 2015 

e dos Territórios 

Mário Machado 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 9°, inciso III, da Lei rf 8.443, de 16 de 

julho de 1992, c/c o contido no art. 13, inciso VI, da Instrução Normativa TCU n°63, de 

1° de setembro de 2010, e em observância às normas de auditoria aplicáveis ao Setor 

Público, foram concluídos os exames nas contas sob referência e emitido o Certificado 

de Auditoria, que opinou pela regularidade da gestão. 

Insta acentuar que o Certificado de Auditoria emitido expressa o resultado da 

conclusão dos trabalhos de auditagem das contas dos agentes responsáveis pela gestão 

orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios - Unidade Gestora 100.001, e da Vara da Infância e Juventude 

— Unidade Gestora 100.009. 

O Planejamento Estratégico do TJDFT foi revisado em 2015 e está alinhado 

ao Plano Estratégico do Poder Judiciário. Diante dos dados apresentados, é possível 

perceber que, mesmo não atingindo todas as metas previstas para 2015, o TJDFT tem 

envidado esforços para cumprir sua Missão e Visão de Futuro até 2020, bem como para 

se adequar ao estipulado no Plano Estratégico do Poder Judiciário. 

Nesse sentido, avaliou-se que o grau de eficiência e eficácia no cumprimento 

das metas estabelecidas é satisfatório, pois refletem os esforços do Tribunal para agilizar 

os trâmites judiciais e administrativos, capacitar mediadores comunitários, desempenhar 
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bem suas atividades para uma boa visão e aceitação do público externo e modernizar seus 

sistemas de trabalho. 

Desta forma, ante as avaliações das unidades técnicas signatárias do Relatório 

de Auditoria de Gestão e do Certificado de Auditoria, constantes destes autos, conjugadas 

com os resultados dos exames e avaliações realizados ao longo do exercício pelas 

unidades desta SECI, sou de parecer que os atos e resultados da gestão observaram os 

princípios da eficácia, eficiência, economicidade e legalidade. 

Registre-se, ainda, que não ocorreram falhas e irregularidades relacionadas a 

processos estruturantes da gestão que mereçam, neste momento, a ação de Vossa 

Excelência. 

Ante o exposto, manifesto concordância com o Relatório e Certificado de 

Auditoria precedentes, os quais concluíram pela REGULARIDADE DAS CONTAS e 

submeto o processo a Vossa Excelência para o pronunciamento de que trata o art. 52 da 

Lei 8.443/92, combinado com o inciso VII, artigo 13, da IN TCU N. 63/2010 e inciso II, 

artigo 2°, da Decisão Normativa TCU N. 147/2015. 

rasília — DF,33de  Ç ..a011.4a  de 2016. 

João 	t s 	Silva 
Secretário e Controle Interno 
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4. PRONUNCIAMENTO PRESIDENCIAL 

Unidades Supervisionadas: 100.001 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios e 100.009 — Vara da Infância e da Juventude 

Em cumprimento ao disposto no artigo 52 da Lei N. 8.443, de 16 de julho de 

1992, combinado com o inciso VII do artigo 13 da Instrução Normativa TCU N. 63, de 

1° de setembro de 2010, além do inciso III do artigo 2° da Decisão Normativa TCU N. 

147, de 11 de novembro de 2015, declaro haver tomado conhecimento das contas e das 

conclusões contidas no Parecer do Dirigente do Órgão de Controle Interno quanto ao 

desempenho e a conformidade da gestão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, consolidando as informações sobre a gestão da Vara da Infância e da 

Juventude do Distrito Federal, referentes ao exercício de 2015. 

Brasília — DF,0 de 	ei de 2016. 

Desembargadpt Mário Machado Vieira Netto 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

86 



• r  
e. 

_ 

um mi 

• -ks 
" 

- 	m m 	- ▪ 	m 

•▪ - 	' m - 	; • • 
- er. 

- 
- 

w- 

e. m 
▪ 1 	- 
II 	1 

15 	- c 
mm 

• I  .r 

11 • 	 • - 

- 2 
-1 -  

m • • 	

r  . 

II L 

..• .CIL( I In  

le • 	- 

• e- 
• 

a. 

1 - 	' 

_ 

1.• 

C 

	

	 I Llk  
•• 

- 

a. 
E 

•• 	I 

2 ti 

- - â 

II 

e- 

L _ 

1 • 

• II 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088

